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TERMO DE REFERÊNCIA

OB_]Ii'l'l.`O: .f\ú`,2L.ilSl.t,I.Í\tÍD DE Bl`:`.l\lS I-'ERi\«I.-=\_N l"it~l'l`ES (_l\fIOV1`_~`.IS COl×llil:`.tÍtÊlt`)l`¬§b-XDOS EM AÇO
I\.~1FiS.~'-RS P.-"\.li._=\ RTiFEl'.1"Oli.lO), DES`l"I.Í\l.=\lÍJOS AS ESií'_`.OI..riS DA RI-`~`.DI-É MUN] C`l"li:iL DE El*×lSINO,
DFIS'l`E I\'lllI*¬JICÍil-WO, SOB RESl1iE_Í1l×lS.*\l3ll,Ill-MIDFI lllri Sl£f1t'_`.I'i lÊI'l".~\1ilr\ DE lil`3LiCI:*t(,Ii5t(Ll B.-iSIt`If'\.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por iote;
FATOR SIGILOSO: O valor estimaclo desta contratação sera em carater sigiloso, conforme art. 15 do Decreto
'1tl.D24/19;
FÚRN EÃCIMENTOI llot demanda;
LICITAÇÃO: O procedirnento de que trata o presente edital;
LICITANTE: Pessoa_]uridica que participa desta licitação;
HABILl'l"AÇÃO: Verificaçao atualiaacla da situação juridica, qualificação técnica e econñniico-Financeira e
rcgtilaridade fiscal que seja e:-:igitla neste edital, do vencedor da fase de. proposta de preços;
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jI_Iridiea vencedora da licitação, a qual sera adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: O lvltuticipio de MORADA NOVA que Ê: signatário do instrumento contratual;
CONTR.ATA.DA: Pessoa juridica a qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e É signataria do contrato com a
¡\dniinisLraçao I*úblic.a;
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Eaectitivo Municipal, qtie .realizara
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura,
condução dos procedimentos re1at.i¬r›-os aos lances e a escolha da proposta ou do lance de menor preço,
adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e
recebimento de iiupugriação ao edital e .recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Eqtzipe designada por ato do titular do Poder Eszecutivo Municipal, formada por, no
minimo, DE (dois) sewiriores que prestarao a necessaria assistência o Pregoeiro durante a realização do pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: o titular do orgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referi-`:ncia, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicar o
objeto ao vencedor, no caso de interposição de rectI.rso, homologar o resultado da licitação por meio el.etrönico e
promover a celebração do contrato;
PMMN: Prefeittira Mtiriicipal de MORA DA NOV!-M
SEDUC: Secretaria de Educação Basica;
I).O.M.: Dimio Oficial dos Municipios;
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de I_.iciI'açoes c Leilões, entidade conveniada com o Municipio
de l\«IORAI'3A NOV:-\ mediante Termo tie .rãpioio Técnico-Operacional. em vigor a partir de O5 de junho de
2U1?, https:[ zlzllcrirnprgsgimzHom;-.¿P-trbligficeess IEola, a de I_.ic1tagg" ea e Letloes) “Acesso ldentiflcado no
link - acesso publico.

ORIGEM, MODALIDADE, CRITÊRIO DE JULGAIIIENTO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente ternio de I'eIcrE~.ncia É oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria de Educação
Basica, conforme especificação do item abaii-to discrirninado.

Devei'a ser adotada a rnodalitlade licitatfiiƒia PREGÃO na forma ELETRONICA, tet1tit¬.› corn eritë.1'io de
julgarnento: MENOR PREÇO POR LOTE, rodo com fundamento da Lei Federal n° 10.520, de '17/[317/ZÚÚB
- Le.i que Regtilaitierita o Pregão, e tem como subsidiatia a Lei ri” 3.666, de 21/Ud/1993 e alterações posteriores
- Lei de Licitaçrlies, da Lei n° 8.078, de ll/D9/1990 - Codigo de Defesa tio l'_`.onstm1idor, Decreto n° ü.2Ú‹*-l/U7,
Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 20015, Lei Complementar n” 147 de U7 de Agosto de 2014, Lei
'i'icimplet¬I¬Ieritar n° 155/ÉÚIG, de .'27 de oI.1t'ul'.Irt'i de 2Ú1l'_i, Decreto Federal ri" 10.024, tie ZH de seter¬I¬Il'1i'i:I de 2019,
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l_.ei Federal 12.-'-I-'-IO de U7 de julho de Êflll que alte.ta o titulo VII-A da Crsosoliclação das Leis do Tralfiallio, c
demais normas pertinentes.
JUSTIFICATIVA
A futura aquisição visa equipar as Escolas da Rede Municipal de lilducação, deste municipio, visando adequar
melhor seus equipamentos escolares, para oportunizar urna melhor condição de ensino, no que se refere a
infraestrutura das escolas.

Este termo segue o rito referente ao _/“artigo Õ", Inciso Ill da Lei 866iiƒ93, alterada pela Lei n° 8883/94, ao
disposto no r-Krtigts 3°, incisos I, Il e III da Lei 10.520/2lI.Ji,l2 elaboramos o presente Termo de Referencia para
nortear a futura contratação objeto deste termo para atender as necessidades da Secretaria, para que o
procedimento se torne legal., seja efetuada a seleção de proposta mais vantajosa, tendo por finalidade definir
elementos que norteiam a contratação de empresas que pratique preços de mercado e qualidade nos produtos,
visando a formação de contrato.

oeJeTIvo
O presente Termo de Re.fert'inc.ia tem por objetivo o lev'a.ntamento e. caracterieação das especificações dos
produtos a serem aclquiridos, buscar no mercado o orçamento dos custos e indicação da disponibilidade dos
recursos orçamentarios para fun ele bal.iaa.r a contratação, assim como estabelecer prazo, local de entrega, forma
de forneeitnento, pagamento e condiçoes de execução contratual do objeto, e, que o procedimento legal seja
efetuado a seleção de proposta mais vantajosa para a ad1ninist.ração pública municipal, tendo por finalidade
definir elementos que norteiarn a contratação de. empresa para a futura contratação do presente termo.

esrtectercaçao Do Lote
Lote ÚNICO

I _ _ .

ITEM Í nescttrçao UND QUANT
estar-tre em aço s Paateteiaas
estaNTP. em aço, I=aa'I'P.I..eIa.-ts eazi cl-àiataa as (eseess Uaa azriivttaa.
De t«,sta«II×r; e cottit-tas em ctaaiaa Is reseessutta MÍ't-III×zta De 1.5 stat),
aI..tuaa Ialtsmzia oa site titaoear na P1ea'ns.I..eIazt 25 Mat, com
acaeatvflsta'to veto sIs*I'Is.1\›Ia oe TIta*I'atvIIstaTo ouitaitzo oa cI¬Ia1°a
(.aI~¬rI¬I-Femuotisioso e PosPa¬rIeat-I'I'a) cost ezuar-Ios sucessivos a
Quente, coar oesetsiozti-otat~I'I¬t¬:, oecaratcrs., Foseatieacao

1. Passivaooe, I=II-rrUIta ateaves ot-t sistema eteTaos'I'a'rIco eeoio Utao aa
Po curtano :eat I=.sTUI=a oe 1.=|-ri .o Iiteivos a Isa ° c, cost suI=eIu¬*.ít:II.=.s
ttsas Iz: tIIsIII=o1u‹»«tes, tzortrerano as Paa't¬eLeIIias. as coI.UI~.Ias eta

oeveaao aeceaea s.-tsatas 't›I..as"rIcas em suas te1u.»In-:Iat;tI›I5;‹:s
eat coIa'I"ai¬o com o e.|'«-tao. 'tona es'I'.ItU'r'tIaa ea-I cri-«Liza cI.aeo.
Toteaàtvcizt Iwtšutitaa :I-.×,1=.a vatuaeao De Ivreoioas r;›II×zI.et¬IsIot-IaIs
(+ ou -) sa-Ia-I. ataaeststataa jUI.a"I'o cota a Pitoeosra II-IIcL»\§I'..
oisciaaacao oe oas.aI~tt'Ia eanrioa ei-t'‹cI..IIsrv.‹ui.Iet-tI*'tt P1sI.o
saeatcatvre, zt';,es'IasIoo que a c.aaaNTIa I\›Ii1~¿._'iI'Ig<Ii-. É. De ai ¿u¬¡t¿ç¿.

I aeouivo com 4 Gavetas
- 

'raixreo no aaotrtvo eta Majoeirta aoicnzrettana tiro Mor cota
E esressuaa oe1sIvIt\×I.Iteves't:tno coI\×II.aI\zIII~«Iae›oa.1eI..aIa1IvIco na UND 15

' eaota I›ttt'«:ss.to em ataaas as Paces, It'IssIsi¬eI~.I're a. aaitasao, na
coa eitaiaca. eiacaeecaoo com Iara oe eoaoa Pitt: as Iaazt ne
esresst_Iaa com aI;I'a seststetvcia a II»fIi=acTos.taa Iresa coa no
If-atta et. oave'I"as_Is,t¬.zI Iviaoiiitita aptoateitaoa. Irma sei/es'1Ioç¿ cota ,__
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----|l'I"I'I-IIIII-I-I'I _ - _¡taiviiiaano Miiiaizeivico ou santa Pi-tessao Ei¬Icaaecan.as com
Fita ne eoiuia sat: cena Estessuaa -I raia. F1_Iiaoo nas oavetas
e‹niaseccioivanos Eai ceaiaa nuaa De airra neiasinane I=›Ii-.traI;›a.
na iviesiaa coa no iviovet. coiuttiiiicas (tino tetescoisicas) tias
cave'i¬as, Passas ao coeso no oaveteiao ataaves ne
ifla.sa1=iIso tivo ci-III=*so.aitn Pasta i\zIaneIaa, itEsistei~i'i*e a
essoitço soeite a Cavata E aos Niiitzieaos os cIcI.os ne
aseittutta E saci-Iaiatt-tisito na ixzriisix/Ia. iitavariIit¬ti"o siariittasieo
nas Gavetas Feito ei.-I I-Iastis oe aço ItE.sIsts:i¬i'ie a titaçao t:oi.i
ac'Ioi~¬ia.i\›tEi¬»itt:› I;.atEt¬:ai. ataaves oe Peci-tanusa coM ciiave ne
.uaia ii-ii*t-:íaI-ia. Ei-I aco .nu a1i..ta Resisteiacia ao 'roi=tc.zU.Is., cota
cava Isiastiea ne Paotecao int Potietiteiao
Itajetano. 1=fU:~tano~itEs coa-i oeseiasio cuavo E Litaeas suaves
seia a.ItIss"ras :t¬i_IEt.-anos EM i›oi_.iUi~tetaI~.Io, PIita_uo coai
1°asai'=uso ne Rosca I-*ai-ta Piitacao eai 'rIs.iu\zIoi=Lasi'it:os EM aço
na 4:~=:.a5i×ii¬»›I com caneca Pat~ieta. suisoatas i=a.Ra Pastas
susveiasas tias Gavetas ccitateccioisiatitiis Eai ceara .nie .aco EI-.I
I¬¬oiuaato ne Piitano a naveta atitavas ne vaaatfuscis
ci-iivstiiaan ne «ui E Isaias caeeça saiaisia, Pitstrano r-:M evoiti Po
sia a-rsss.-Ia coa oo siovet. “I'oi..Eaai×icia 'ii--Ia.It.IM.zi Paita vaiuacao
ni-.~; Meninas nii×«II=â:rasitii~iais (+ ou _) ssnr. ai=i:esENt.aIt_Iui¬ito cota
a Patii=os'i*a It-iiciai. neciattacao ne oaaaiatia eMi'r1t:›a
E:~‹:ci.tis:vaI\z-I'I€-:i:~¬itE reto saei=ucai-ite, atEstai~ino Que a
oa.Itat-itia ' "“' «uso _ _ IJÇÇ I___l*vIlNIl\=L-E .I:'. DE film; _ _
MODULO DE ARMAÊJENAMENTO ALTO, COM 02 PORTAS E 04
PRATELEIRAS (AÇO CARBONO, MDF E ABS)

Ii.-Ionuto EM aco, aes Ii MDP, nEss‹Ioi~i'i“aVIsi. EM ii ra_IttI-T‹'.s seiinoz
s tataiiais, 1 I-:=“tINtios, I ease, 1 caeec'eI'aa, a i=oatas, 4
r=aa"rEtEiRas nivisoiuas. saci-tai-»»rEi-ito suPI=‹:.aio1=: E iiviteaioa EM
ass Na coa ciivea, coa-I Es'iitu'tuIta Eai Paseoe ne 4 ivnzi (eai
ouatouea costs. 'nta1-isveíasaI.), Possuiivziao a tcasteisos" Paita
Piicacati a Isstautuita aetaiicotas, (tueo as it as me utii.iEa1t
isaaa ui-.irao et~1"'I"aF. Base 'I=*1;.astIco e es'1'itIituRa Iur'Ifa.t~iGuLaE,
Paaarusos 'asteciais saaa stastico. o ivionuto Possuia os is
vea.*'.I"Ic1ss Que coivtaoe sua I'=oiu.i_a Eai saio 'oe ivo a«iii-iiMo sa Ivnzi,
sem Eiacoivtttos E aitestas coivi ouiiaa viva. o Monuto E
i~.Ioi-itaoo coivi o Uso ne PaaaFusos E IusBI'I'E.s. os Pes oo
i~.ion'ULo EM Ptastico iIa_]eta_oo Na iaesi\ia coa n.a sasi-.¬‹. E
caeeceii-ta, com Poiuviarito Iii-inoisino Is nnuvmtitjo ne sa MM,
a.I..tu1=z~a oe as ivnzi, Isalusne na sar=a"1'.a coizi s,5 mi ne Essessuaa,
iioaiia Piisisus eafi cor»-itato cota o Piso ciaaiviraaino coivi
Ii~¬icI..ii~¬iat;ao tie Ass E .-tt.tluIta ne a Mat, coivi Paaaiaiso cEt-itiiai.
ne 5/is QUE Peiu\ii'I'a a sua iteotiiaoesi. IsIs.cIa.unuiia no tivo
tameoe citittoitico cota ci-Iave nosaavet. coiuso no .zuuztiuuo
Etr cnasa ne at,:o sae Iaia/Issa ne Estessuaa, ais iaivi. i;a*rei‹a.is
niiterra E Esotieana no .iiti\ia.aio, coixi cius.I\zIai.I¬:Eiaas
IistasIi=aI:›,»ts oiaetaivieiatis na I.a'tEitai_, com aeoutstoesi
ii-iiiaiiaa .ne Isa iviai I;-:N'i'itE os 1so1~¬i'I"c›s, 1aeiu\‹Ii'II*Ii-ino ao Ustíaiuo a
cotocacao nas Psateteiaas eia vaiuas zuriiiaas. Base
I-à:s"rI=tu'ruitana soa i×«it*.1o ne tueo tie aco ca_a;tioi-io sae iara as it
as ouansano tia eaitene i,s iai, Poiwiasino uivi ItIzi"i".'ii~ioui.ci com
aaa it aaa snzi, Nas Quatao eittseauoanes Ii¬~I'I:'P.iuaas no
iui"I'aIacuto sao sotnanos teto I-iitocesso Mto/A-tao ouatao
'rusos ne aco ç._a_i_usoI~io 1' Ppttsoana, ne I:›iai¬.rIs_:ji_¬Eo tia i¬-eu-..Ent==.
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....¬...._ H ___ _ 11,5 mm, esses nuatso tusos seio o sotnanos

1ses.PeI¬InIcui.as.i.‹rEisite a es'iitu'I'Uea aetaIaoIii.ae rasa eoamaa
os ouatao Pes no aitma1.tI.o. Iiaseate em suas eittseminanes
suçeas ii-I¬I'.I~;-:Iuaas com tosca Ii~.Ises:i'ana .ne 5/ia Pot... ne
niame'i'so Que ttecesesao as saPa'i"as asauianas. nuas Poetas
cot~tseccIoi~tana em mos ne is mm, .Itevns"i¬Ina iaas nuas Paces
em I.amii-iano metamiivico ne eaiita iutessao isa coa sitataca,
com sosnas .aevlsstina em eita ass ne as mm na mesma coa no
Tamso s'UI›eItIoii E I:f~¬I.i#*.I.-fltitiott. as nossanicas no monuLo
neviiaao ses It-ivtsiveis i=:eI.o I_.ano Itriesiao em tatimeso ne
nuas em cana 1'=›o1tI'a, utIi.iEait nossanica ne secsiameivto
au“i*oma'1f'It,:o susee aita, E suitanoms em i=i.astico .Na mesma
cos no tamiso Em ass. n Putsino no monuto com ai
eect-iai.«iet~i'ro em sms ne a mm, Ite.Vesi'Ino mas nuas tfaciss em
Lamitsiano metamíiivico i-ia cos ssai-.ica, entanas ao coitvo soe
mai-n ne aasoos Nas tateiiais no asmaiiio. a snitiisa nas secas
em aco em 'it';Ii:-i"If'.a Esoiti Po, ea cos eitaaico teetiisisano, PeI..o
i=~socesso Etetaostatico, cuitano a uma tem"I-tI=‹:a.a'ii_is.a ne
seio ii-mticis isa°, tonas as secas em aco nevesao itecsses.
tRa*I:'.aizrs.i~ito Poe meio na sat~iI~Ios sucessivos Parra 'Psotecao
soe meio ni-i. ItosP.a'riEacao, ri-.futa.i~t'i"1"I~.=i:›c› seio metros saa
I-iosas ne s.iti=osicao sitio t×.~iIE:"1¬ono nesciuto Na rasa stiazaiass -
ti.-iaiíIst'tIat metatico iutv I.'‹;s"t'Ino E iiao sev.Ift:s*i'*Iiio coiutosao
sos Isestíisicao a iaevoa s.-uttisia. a sitatusa nas secas em aco
as-I tiatta eo seco sltocesso Eteteostatico, com essessusa
ii.-tenta na camana ne tiiata com vaI.os mento ne isa mm E
Etvsatano seoitivno a ivsti itiaaszatns - tintas E viiittaiaíes -
netEamii~iacao› na essisssuita na i=iiLIciiI.a seca sosse
susessicies Itticzosas _ iaetono ne ensaio. i=ii~ri'Uaa
eLe'rsos'I"ai¬ica esotri so, iva. coa ssatica teittuiuzana. soi.nas
nevem sossuis. suseaeicie Lisa e siostcioeiiea, mao neveivno
.fii=tt_I5is'r-:t~i't"as Pontos co|t'íI'aiates, suseeeicies asi-'leaas ou
escoeias. nevtt ses eLImit¬~¬iano Imsisitaoos e iss.eouLait.I.na..nes
ne sotnas, sesaitsas aitimnoiananos os catatos aounos.
sosnas acessíveis aos Iiseaiuos nevem sea aaitenomnanas.
cana t×-I_onuI_.o nevesa Possuia em sua eivtsataoem um masiuai.
ne moiatacem. niivteusoesz att. iss cm, caso. as cm, sans. «iss cm.
totesatartui ma.i›tIi.\.tIa Pasa vaiuacao ne meninas nimesisioiaais
(+ ou -) smm. assesei»itaa jtiI~¬i'ro com a ssoi-=os'i'a Iivictat
nscI..a.sacao ne oa.Iia't~i'i¬Ia emitina I-ntci..iisiv.tsrEi~ite Pero
Fassic.-inte, a*i'"es*I'at=ino Que a oasai~«i'i¬Ia iviitiima ne ai aiao.
ema C-a.sat-n'¬IIt .a ouaLinan.e, 'nuI¬:asii.inane s.1is'I.'s'ieiacia, o
Item neve sossuie os seouiisttes taunos

- ensaio De coitsosao Poa eitsosicao em camasa ne
t~ie.vo.›i saiiiaa, ccmieosare tvostma rasa saasziass, com o
miisiimo ne sua Rosas,

- oaau ne eivnstitz-i.i\›Ie.Ia'to ouaivno a neiasinane ne
nisteisutcao nas soti-ias cotvroaafte a iaoi-ima rasa
san zaa-I s na = isento ne so;I..I--ias

- osau ne iiiviitciisaivremto ouso-ino ao t.atvIataEo nas
soi.1-~z1as coiaeoame. a i-ici*Iu_×zia. mea ssaizaais 'ra = Isento ne
soiitas

. oaait ne eiaeeiutujatvteiato coi~tPosi\zt;e a i-iosi-zia use iso
zi_sas-szaais tu ti = a as ne aeea et~i'I¬*IsItItii_j_ana _
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- eivsaio ne nts*ieai×.‹iii~iacao na esaessiisa na camana ne
'rimra eoisii-tfoairs. a moama Naa iiissszatns E a isioama astm
nata-Izzo-Is, ira mm,

-› etvsaio ne anisitasicia na tiivia, netiiamiisiacao .ne
aneaei-tcia, cciiaeoame moiima Naa iiitnszaaaa vt-.asao
coaainina ne saia:

- ensaio na aneaesicia na tii-ita, ne'ireai\iii~.iacao ne
aneiteiacia comi-'foita-1.e.iaoama astm nzissazaiii II-III I

I..I.I-I._.- 1 1 2-11. I-1
I-monuto ne aamaaetvameivto airro, com as Postas (aço

eaitlsoiao, mne E ass)

monuiri em aco, ass E mine, nEsmoi-i'i¬aveL em aa If=aa'ies seiinoz
2 i.ateaais, 1 if‹'ui-ino, 1 nivisoaia, i ease, rt i-iaateteiaas, 1
caseceiaa, s Postas. Peci-Iameiato sureiuoa ii-ieeiuoa em ass
iva coa cii~iEa, com estautuaa em Iaaene ne 4 mm (em
o_uaLo_ui-sa coate ta.aivsv11's..as.‹\i.), sossuiiano it "cas"rei_.os" Itaaa
Potacao a Estautuiia aetai~ic;ui.aa, (ruso 25 E as mmz. utii_.iEaa
aaaa utviao tsi-tri-us ease ne stastico E estau*rosa aetaisi ctutaa,
Paaaiiusiíis Esseeiais saaa i=i.astico. o monuto sossuia os ia
veatrices Que comaoe sua tioama em aaio ne No ivtiisiiivio sa mm,
sem Ei-ieoi~i"1“atíis e aaestas com Quit-ia viva. o monuto
momtano com o uso ne vaaaitusos. os ses no monui.o em
iatastitico ii-.i_iE'i¬ano ea mesma coa na ease caseceiaa, com
Poamato aei¬:›oi«ino e nI.ame'iao ne sa mm, attuaa ne as mm,
isaaene na sasata com 3,5 mm nt-: esiaessuaa, st;1a:na isitiat em
coivtato com o siso cHat¬iI'‹¬iiano com ti-icI.ii-.iacao ne 45°
attusa ne a mm, com i=iaaaPiiso cEi-ii'aaI. ne 5/is nus. I-¬-eamita a
sua aecutacem. coaso no aaiviaitio em ciiaaa ne aco sae
iam/tata ne esitessuaa, ti,is mm. Lateaais niaeita I-isoueana no
aamaaio, com caema.Li-ieiaas e.stami-'tanas niaistami-si~‹Ite i¬-1a
tateaat, aase estautuaana soa meio ne tuso ue aco
eaasotio sae iinti 25 :fr as Quanaano ea taaene 1,5 mm,
I=oai~.iat-ino um mtaisio-rito com ssa tt sait iaivi, Nas ouatao
eittitemiiianes ieieiuaas no aei*a'Noui.o sao soi.nanos seio
Paocesso mic-1/ii.-tao Qua*i'ao tusos ne aco caitsoiao 1:
soteoana, ne niametao iva Paaeni-i 1,5 mm, esses otiatao tusos
seaao sotnanos ifieiit-*ei~InIciiiai¬tt\iisIa'1'1s a Esta'i_I'1"uaa.
ite'I¬.-itioutaut itaaa Poai-.aaa os ouatao ia'-is no asi~.iaa'I.o. iiaseiua
em suas eici¬aea›tinanEs suceas itaieiuvas com soaca
ii¬~isEa1"ana ne 5/is toi.. ne niaiizretao oiie aeceseaao as
sasatas asautanas. oito i='oatas, com as Feceanuaas no Tiso
'íramsoa eiI..íl'i~¬inaico com ceava nosaaveiz., aoatas
.coias'Ect:ii3N.in.is em mine ne is mm, aevestina tias nuas saces
Em I.amii-iano m1=tI'.a.mii~»iico ne santa ifliutssao ma coa eaai~¬ica,
com soanas aeimstina em Pitas ass ne 2,5 mm na mesma coa
:io tai»-tro suseatoa E it~it¬eaioa,. as nosaanicas no monui.o
neveaao sea. itavisiveis seiri iano ii-¬ri*eiu~io E em isiumeao na
aarnuas) Em cana aoata, utitisaa nosaanica ne Peci-I'aa«Iei-ito
aU'I"cmattco sui›ea atta, Ituitanoa em atastico Na coa
no tami-to em ass. o Fuivno no monuio com ai Peceame:~i'I'o em
mos ne z:. mm, aevestino tias nuas saces em Lamiiaano
.vtt=.1..aiviii¬.iico iva coa saaiaca, sntanas ao coaso soa itmio ne
aaso-os tias iateaais no aiuviaato- a siisittiaa nas secas I-im aco
Em ';rI.Nta esoitt ro, t¬ia coa saaivco 1¬eirtuai:r.ano, Petri

-¬ ~ ‹ : " ¬ I uma 'te1.ra 1
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.‹':"1.II.`
I_.I.l.I-.w-I.I.I-I--m¬ ..n-nn _ _veto .meiaiiis iate c, tonas as secas em aco nevesao ai¬~.c:eeea

ta.it.a1×.I'et«ii¬o soa me.Io ne s.-nieos sucessivos 'saaa aaotecao
Poa meio ne i‹'r_ise.-ttiaacao, c.aitat~.itii~¬ino iiI=.i.o meia os sas
Hosas ne ettsosicao PeI..o metono nesciuto i-aa meti st'Ia-szisss ._
i×.Iateatai. metatico aevitsiino E mao iuivestino comosao
soa ettiaosic..-to a isievoa sa.tii-ia. a Pit-ituita nas Pecas em aco
em i'ii¬i'i'a ao teto Itaocesso etevaost.-tticin, com Esaessuaa
miítnia na camana ne timi'a com vatoa mento ne ias mm
ei~isa1ano seouiano a mea iaâi-iszsiiiis A tintas E veaiviees ¬
neteaa-iiisiacao na est-¬essua.a na aeticuta seca sosas
suveasiciits aucosas _ metono oe esisaio. sii~¬ti'uaa
etetaosratica eao.:›t.i so, iva coa saaisica '.ieittuitiEana.. sotnas
nevF.m snssuia suaeasicie i.isa e uomoceiiea, i-.tao nevemno
asaesei~ita_a Pontos coataiates, suseasicies asseaas ou
escoaias. neve sata ei.imii-iano iiessiivoos e iaaecutaiiioanes
ne sotnas, aesaasas E aaaenoiananos os cantos aounos
soanas acessíveis aos ustiaaios nevem sea aitaenosioanas.
cana mouuto neveaa I>ossuia em sua eivtsataoem tim ivtzntuat
ne mt_1i-t;I'_'ao-est. ntm.ei~isoEsz att. iss cm, taao. as cm, Pane. 43,5 cm.
'1*oi..eaëii~iei.a m.aitima saaa vaiua.cao oe meninas i'iimei-zisioisiiiis
¡+ ou -3 smm. asatiseiitaa juivro com a saososta 1t~.i1ciat
neciiaaacao ne o.utaivr.'I.a emi'tina eitci..usivamIsi-i"te veto
i=a.aa.ic.uate, a'Iestai~ino oue a Caaaivria m:ii~iima P. ne ai aero.
i¬aaa c+aaai-.ii¬ia a ouatinane, nuaasitinarre E aesisteaicia, o
trem neve tossuia os seouiiates i_.aUi:›os

- ei-is.-tio nt-: coaaosao voa eioaosicao em camaaa ne
isievoa sai.ii~.ia, ctimecimte moiuma mea saaaiass, com o
.i×z.Il'i-iii«.io ne soa Iioaas.

- c-.sau oe emr›o1-amei~i'i'c› niiai-sino a ni-isisinane ne
nisiraisiticao nas soti-tas coiasoitme a i-iosma usa
ssziizaais cn = isento ne soti-tas

- oaau ne emsoI_..ai¬.«Iei~.ito ouaisino ao i¬.uvIai«»ieo nas
soi.ea.s eoi-iiioame a tvoama tisa sssizaais ta = Isento ne
sotnas

- oaau ne Emi-:+'eIiau_iai×.rei~»ri*o cotteoiuvitt a iioama Naa. iso
sóis-szaais ai ii = a v. ne aaea ei-iiieaitU]ana

- eiasaio ns. oe'rea'mI'iaacao na essessuaa na camana ne
tiivita coi~isoi=tme a isioama rasa ia-anzaiitis e a iaoama astm
unia1zaa~Is, tiia mir-I,

- ei-.isaio ne aneaei~ici.i na tiisita, neírs.a.ivEi~iacao ne
aneaeiacia, coimfoame. i~ioi=:i.ta rasa iiiiaszatitis veasao
coaaioina ne saia:

- ei~¬1s.aIo ne anI=.aei~.icia na Tii:~ita, 'neteamiiaacao ne
ai?iI=.aes.icia, comentem: Noama asim nsisazaaii ei:-.isaio ne
.ineaeisicia na timra, neteitmiisia-cao ne aneset~ic.Ia,
coi~ii=*oa.mE ivosa-ia usa iiamzsriaa veasao coiuuoina ne
saia,

- eisisaio ne anei-tei~icta na tinta, i:›e'i'Eiu~ztit~tacao ne
aneaemeia., cc›i~.ii=oi-tivi'I:~; mesma asi'm nsgsazaaii. “__

,dt

__ I-

5.

ci;:ii`~ÂIJut~i*i'o aÍEPEi'roaTiÍ`í com tamso Iivjetano s tuoaaes
anutto/Juveivit/imeatatit
a mesa neve. sea comiaosra soa tamsos monuiai=tEs iiasaicana
tem ass Iiajetants ne_¿i.tto I':¬».Ie.×.cto, 1-'soat~.›Iaor;i Poa s_i-.«toiitI1'..os
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eiacaituss mas I..ateaais na mesa ça ne cana tano) E fi eiveantes
cemtaais Poa monuto 1-¬'. 4 Paaaeusos Poa monuto. .atos
moi-i"i*ana a mesa mene as-sa tr ssa mm e 'rem isri/ma/saaivezi ne
attuaa. a estautuaa neve sea Poamana Poa um ouanao
r-'aeaicano em tueo ne aco :tata/tata ne secao aatsaiiviivi com
i,sa‹im comtosto soa 3 'taavessas E a caseceiaas. as Peaiaas
nevem I'-'a.si¬tic.anas em tueo ne aco -1 ai a/tina o 1.1/a=ata,tim.\.i
ne saaene e eiacaiitanas sem o uso ne aaeaeusos. ea
eittaeminaníe ii-ieeaioa ne cana PF; eioste ne uma sai'›a"i¬a com
aeouI..aoem ne attuaa F-aaa tiivetamisiato na mesa, easaicana
em Potiiflaoiaiteisio. 'iionas as secas a›1e*'i"ai.icas Que comi-:oe a
mesa iusttesem 'i'aatai~.zret¬ito at~¬i".I.¬icc›aaosivo i-*it~¬i*t*Uaa em
tiiait.-i esoiti. caneiaa. o c;oi~ijiim'ro comisosto soa s caneiaas,
eta neve sea comsosta Poa: estautuaa me'i'ai..ica, assento,
encosto, sosi"i'eia.ts, sasatas Pntanoaes i=t.as*i*icos. nois
i=~aaaI¬¬usos. o assemrti neve sea comeecciomino em
i¬›otii°aoPit.ei~¬:o cosotimeao imjetano E motnano
aI:¬.I.i'i¬oi«.-iicaiueisite com acasameiato 'ieittuaizano
oimesisoes ne aPaoititviana.tv.|'ei«itI-«L site mm ne Laaouaa, ssa mm
ne saoeuivninanis 4 mm ne essessuaa ne aaaene com cantos
aaaenot~»inanos. moiatanos a estaiitiiaa soa meio ne um
ei-ica.Ií.*.×-te. em tono o tueo na ease na Paeiwis. na caneiaa e 2
(nuas) cavinanes seeoacanas com atetas ne amm. ne
esvessiiaa, oue acomoíI:›aa‹I itasai-iusos auto a'i'a.aaai~tamtes
vaaa stastico ne 'niamistso sites mm I-=*ei¬~ina Pi~iitttPs. ma saate
Paomtai., nus. Fica em ctimra'i"o com as seiuvas no usuaiuo
neve sea saovino ne soana aaaenomnana com saio a sim ne.
mao osstauia a ciacutacao samouimea. a attuaa no asseivto
a"Ií'Ií¬':. o ci-tao neve. sea aaa/ssa/:isa mm. o 'ei~icosto neve sea
iaiteiiuco, sem Nei~¬iI-tum 'Liso ne vemI'ii.ac.`io ou aiseatuiia,
I¬'*a'eait:ano em i=otisacii›iI.eiao cosotimeito ii-i_]eta.no e
motnano aivainIvi1lIi:_amemte com acaeameisito teictuitieano.
suas nimetasoes sao :im mm ne I..aaouaa soa ias mm ne ai,.tuaa,
com essessuaa ne aaaene menta. ne s,s mm. a seca neve
sossuia eai-itos aaaenotinanos e Uisiit-se a estautuaa veis
meio ne emcantes ne suas cavinanes sosteiuoiuss aos tusos
na .'estautuaa miitatica na caneiaa E neve sea 'raavana Poa
nois ativos aetaateis ii¬-ijetanos em i=oi.iPaoi=ii.ei~¬Io
coiaotimeao, ma mesma coa no ei-icosto, nissemsasino a
sseseiica ne ae.si'i"es ou Paaaiiusos. a estautuaa neve sea.
;ia.saI1cana .a saatia ne *rueos ne seccao aenomijia com ei 1a,a5
ti-Iivi E 1,5 mivt ne essessuaa ne Paitene nosaaínos sotnanos. o
cot¬~ijtIm'i*o estauiuaat neve aeceee sameos ouimicos E
;=it¬'1'I'ua.-i esoiti em Po. as íI.¬+.7it'i'aeiven.tnes nas i>t~:Iti¬ias na caneiaa
ítecesem sasatas Ptas'i¬icas ne acasamei¬~i'I'o Panaao etine.

- tauno emitino Poa taeoaatoaio acaenitano Peto
iisimetao atestai-i no one os saonutos atei¬inei~.«i os
aeouisttos na usa asas/si, com ava.I..iacao seta iso sõas-
a/aiiis com nuaacao minima a azia iaoaas.

- tauno emitino soa tar›osa'roaio acaenitano i=~eI_.o
immetao ne acoimo com a mea tasas/its e itesuttano ne.
essesstiaa misiima ne ia micaas.

.. tauno ne acoano com a iisa asas/as a'iestai~.ino Que os
'Paonutos Possuem Iieviss'¬isiem'i'o em aos ea'i'tTi com

'_ III:
CPI. i.à- 'às

E
ea tz*

,í_i_,,_,._,.,_,.,..,., , ,,__,__,_...,.._..,,.,,..._,,, I __* ,_,..,,,..,,,,.,,,.., , 'fin , I If*que se Piicaivi a I.-_ts*.I'aiJtiiiia Poa meio ne .|.-.~.i-Icantes, seiano 4 Í'

f Z Inl-I I-Ilnlllí'J _ I

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CAETRO, N". TEE - CENTRO -- MORADA NOVA - CEARA- CEP EEE-HD.ÚÚÚ A

j CNPJ IIT.?EE.B4DIDDIJ1-DD - CCF EIE.EIED.1T1-4. E-MAIL: Iicliaeaom n@ot.ItIooIt.CotI'I.I:Ir ¡



- _,_¿_j3_e 116 ¿¡¿¿ñ
' *""ƒr~ 1.r¿_i_qq

ssmun no DEARÁ H fi É
PRe|=erruaA |v|uN|cu=-W. us MDRADA Nova '- _"

sztsssa rcuai. Du st1“15'E`ii1Da a 1,aD/sta. "
. 1.aDDD DE EDDEDD CDM E EEE itisa-s/atua, a"1.“Es'1"a.1s1DD QUE

a 1=11vTt11ta EIDÃD a1=aEsE1vTDU 1'‹*1ssU1-ias DE is.
- MDDD E1×.11T1DD PDE 1..aEDa.aTDE1D ac1¬usD1Ta1;:›D 1»¬E1,D

11vsrET'at1 DE ECDEDD DDM E 1-1Ea '11f1te›/E1119. CIDM
aEsu1:raDD ¬rt1/".1cT1. «

- EEUDD- DE z\va1.1at;:ÃD Da ;aEs1s'rE1~1c1a À DDEEDEÀD PDE
E1n=Ds1ÇÃD ao DIDIDDD DE E1DtDEaE, CDM Duaacƒío
:Duas DE s111'›Ea1Da .-1. 111 c11_:1..Ds cD1~¬1EDE1×zrE E EEE suas.

- E-UJDD EMITIDO PDE 1.aED1¬E-v1¬DruD at:.11'1¬;D1Tz-.DD EELD
:1¬11vrED1D a'1í*Es'Du1DD a s.Es1s1"Er.1t:Lt ao 11\rsa1;Tt1 IEDD, Da
1‹Es11~.1.-1. P1.-is'r1r_ía ED ass DD "ri-\_1v11>D EEEDD QUE E
a.Es1sTE1~¬1c1a ao 11\‹1T›ac'rD, 1~.«1EDI_A DE 1~«1D 1v1:i1~111×tD se J fm.

- 1_a11DD E1\‹11"1"í|'DD« EDP. LaEDaa'1¬t'›a1D af;EED1't'.aDD PELD
11~11~aE'J"'a.D .‹iTEsTa1vDD VEEECIDEDE Da aEsEva .ass
(eU'1"aD1E1~¬1t)-Es'r11aE1-JD-Ec1¬1.1Lt11~¬11*1*aE;a).

- t.ziUDD E1\z111'1DD PDE LasDaaTDE.1D aeEE.D1*1*a1':›D EELD
11s11v1E'1'aD DE a‹';:t;1aDtT› CDM a 1sD 1'1szas1s Quz\_1vTD a
aEs1s'1'*1?11vc1a a '1¬E1~1s..-XD PDE ELEEÀD DD assE1~1'rD
E1vcDsTD E1z1REs1.1~1a P1..›isT1ca.

- sELa'rD1DD DE E1¬›.1sa1D Da DETE:as»E1-.mÇÃD DD IEDE DE
r:1--1t1szrsD Na 1=I1v'|"11aa E1=Ó:›tm=-ti: Das EsTEt11'*u1Las
1~.«1r‹;TÀL1'cz\s Dns 1×‹1DvE1ís, cD1~¬1EDE1vtE t.E1. EEDEEEL tv"
11.1s2/tis QUE 1*f1:c-1. D L1M1TE sztziatatn DE t;1s1tI1v1ED
r=Easz11T1Dc› Ea Fasaicaçatw DE '11¬11¬-nas 1MDE1L.1.i.E1as E DE
LED 11-11'«*‹“a1¬~1"1¬I1.. E EECDLAE, vEE1~11EEs E 1v1aTEE1_s.1s
s11»«1I1í..a11_Es.

- EP1-1E.sE1-1Tzi1¬1 J t11×1'1'D DDM E 1=aDPDsTa 11-11c1at. D'EcLa1utc;ÃD
DE D-aaa1-1'1'1a E1v11'1"1'1:›a E1‹:cLusIvz\1\zfls1~1"1E 1=›E1_..D
1«"as1t1.|'ca».1~»1'rE, aTEs'r.-WDD DEE E Dàtaamnii 1vr11«111v1a DE ea
ü.1.`?iÚ5 _ _ ____,____

JUsT1v1ca_Trva D0 DRITEEID DE ]ULu1uv1E1~r1¬D E 1=Da1v1AçÃD nos LDTEs
justifica-se D criterie de juigamentn da iicitaçaD ser D MENCJR PREÇO POR i..O'1`Fl per ser aquele que meihcr
reflete ns anseies da iieitaçan, per ser eetmömica e lngisiíeamente D mais viavei, tendc em vista que Ds ser-viçns
agrupadDs em 1Dtes san similares, truinimiaandn a eDtaçi=iD de itens Du IDtes de valores ir1s.ignifieadvDs, e D seu
agrupamentc perfas um valnr main: a ser cDtadD, sendn um atrativo aDs licitantes, prnpcrcicnandn uma rnaicr
ecDnDu¬_ia de escala, meihera na padrnnizaçãc, Jngisdea e gerenciamente des serviçns, já que a unidade gestcra
sniieitani D Dbjetn s um númern mennr de fcrnecednr, bem eDrnD mainr agilidade nn juigamentn de prneesse. A
reaiisaçñn de diversas ennttatações através de eriterin de juigamefl tn mener preç,D pDr I tem, para D Dhjetn em
teia se tDrna invisivel pDr divers-Ds fatnres eDmD: 'Falta de padrnrúaaçãn, necessidades de n1u.itDs servidnres para
gerenciar e Fiscalizar Ds diverses ecntrarns, perca de eennnmia. de escala e inviabilidade tecnica, alem de
númerc reduside de servidnres para gerencias Ds diversns cnnttatcs pnssiveis. Destarte, pndemns ccnciuir que a
definiçae de Dbjetn da licitaçiin pública e as suas especificidades sae discricinnárias, ccrnperiiide ae agente
atir11in.istra1:ivD avaliar D que D interesse púislien demanda Dbter mediante a enritirataçãn.

rlercditittnns, inclusive, que tai agrupanientn @vIEi.`*~1`C1R PREÇD POR LDTE) ira resultar ern cnnsideravcl
ampiiaçan da etimpetitividade, pnis Ds valures se tnrnarãn mais atraentes ans prnpnnent-es, devendn assim
arimeiirar a prni_1abil.iciade de que a Adn¬1.inistraçaD venha a celebrar cnntratns mais vantainsns, teridn em vista que
eia recebera mais prDpDstas_ beueficiandn a eficiencia dns ecntratns administtativns. A ¿\_dn1i11.istra‹;~;-`iD, eum essa
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decisão justificada, visa aumentar D desconto oi`erecido pelas empresas licitantes devido ae ganho de escala no
feirnecimerito de todas as peças iicitadas, bem como facilitar e otimiaar a gestão de contrate, pois caso os itens
sejam divididos entre varios licitantes, quafiquer atraso por parte de qualquer um deles poderã comprometer todo
o planejamento da prestação de serviços objeto da presente contratação, que visa atender o interesse Público.

importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu contexto geral são
da mesma natureza, tende a certeza que aglutinando os itens em LCITIÍS podera gerar aos licitantes
ganhadores tuna maior economia de escala que, certamente, sera traduzida em menores preços em sua proposta
global-

Sobre este tema, podemos citar a obra ""l`z¬ara.r i¡*o/in'r`zror rolos I_.itfr`aa-tir: s Cfoaoator”, varios autores, da editora
Malheiros, na ptiguta 74, D se.¡_'_gui1¬1te trecho:

”fi..) ern geral, a econornia de escala e' instrarnento fandarnenztal para
diniinzdçdo de castos. Qaanto rnaior a qaantidade a ser negociada,
rnenor o casto an-itdrio, qae ern decorr.-.incia do baratearnento do casto da
prodnçdo (econornia de escala na indristria), qaer porqne bd dirninaiçdo
da rnargein de [aero (economia de escala geralrnente encontrada no
cornércio) ".

florrobera de entendirnento supramencienado, em jr-ligado, e Tribunal de Contas da União, quando decidiu pelo
i.ndei`erimento de pedido de divisão de objeto licitado em itens, per considerar que a reunião de objeto em um
único item, desde que devidamente justiñcada pela área demandante ou pele Pregoeiro, afasta a possibilidade de
restrição indevida it competitividade. (Acordão 1.167/ 2012 - TC ütlü.43'l/2012-5 -TCU - Plenário - Relator:
jose orge).

Essa mesma Corte se pronunciou atraves do Acordão n" 732/2008, no seguinte senddo:

" a qaestdo da foiabilidade do fiacionarnento deoe ser decidida corn
base ern cada caso, pois cada obra tem as saas especificidades, defoendo o
gestor decidir analisando qaal a solação mais adeqaada no caso
concreto".

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem side o de que a divisão do objeto em
.itens distintos deve ser auferida sempre no case concrete, devendo ser aplicada a opção mais vaiitajtisa para a
Administração Pública, desde que não haja restrição ii competitividade.

Assim, dentro da competencia discricioiiaria que è. assegurada ã Administração, optou-se por adotar o criteirio de
julçgarnento e divisão por lotes, que se reputa ma.is ajustado as necessidades e eficiência administrativas no
presente caso.

REFERENCIAL DDS FREÇDS
Os preços de 1'efe.ri`:ncia foram es Limados corn base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de Preços do
l\/Iunicipie de MORADA I*~lC_Í1VA/CE., aneitadas aos autos deste processo.

na assiivfluaa E ea v1'oE1vc1a no cortvrrurro
1- (Í) l\/lurticipio de MiÍJRr\Dr`t l”-i(Í)Vt*t com a intersteniettcia da SECIRJ;i.TARi¬z"i R.EiQUTSITrkH'1`E, assinartiI

contrato com afis) vencedora{s) desta licitação, no prato min-time de U5 (cinco) dias corridos, contados da data da
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convocação expedida por esse orgão, sob pena, de decair do direito ã contratação, podendo ser prorrogada
somen.te uma ves, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
2- Caso D licitante vencedor se recuse injtistiticadatfuerite E assinar o contrato ou não apresente situação regular
no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverã eatitigtrir os efeitos da homologação e da
adjudicação através do ato tie rescisão e reternarri os autos do processo o Pregoeiro, sem prejuiao da aplicação
das satlçöes cabíveis.
3- C1 Pregoeiro retornarri as atividades rle seleção de melhor proposta e convecarã outro licitante, observada a
ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condiçoes de habilitação, e assim sucessivamente.
4- CJ licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deitar de
entregar a documentação ez-tigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
eat-zcução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo ini.doneo ou cometer fraude fiscal, ticarã impedido de licitar e contrata.r com o Municipio de MOR.ADA
I*-1C.`1V.r\ e serri descredenciado no cadastro do Municipio, pelo prazo de ato D5 (cinco) anos, sem prejuizo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçõcs legais.
5. O contrato terã um prazo de vigência até de dezrernbre de 2023, a partir da data da assinatura, podendo ser
aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos. da Lei Federal n'-“. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

na Erscatrzação E nas ALTERAÇÕES no contanto
l - ri fiscalização do contrato dar-se-ii nos termos do art. 67 da Lei Federal iiooó de 1993, serã designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro proprio todas
as ocorrências relacionadas a eaecução e determinando o que for necessário it regularização de Falhas ou defeitos
t;1+l;'›5t¬:1f"‹'r'at:lc›s.
E - A fiscalização não eaclui nem reduz. a responsabilidade da contratada, inclusive perant.e terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibito1:ies, e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
70 da Lei Federal n° 8.ooo/93 e suas alterações.
Ii. - O representante da Administração anotarã em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
eaecução rio contrato, indicando dia, rnãs c ano, bem como o nome dos funcionários ã regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que fer necessãrio ã regularizaçã.o das falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as providências cabíveis.
4 » No interesse da tfIÚl"~l'l¬RA'l` /-\.l`\l*1`E`., o objeto deste lddital, Termo de Referêricia e arteaos poderã ser
suprimido ou acrescido até D limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor irticial da contratação, facultada a
supressão alom desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1° e 2 “, inciso Il da
Lei n° flood/93.
5- No interesse da I-ltdminisrração, o valor inicial atualizado da contratação poder:-i ser aumentado ou suprimido
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, 1° e E”, da Lei n° 8.666/93.
o- ri Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes licitatias, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessãrias.
7- lfslenhum acréscimo ou supressão poderã er-:ceder o limite estabelecido nesta condição, cacete as supressões
resultantes de acordo entre as partes.

Ptoizo, DDNDIÇÓES Da ENTREGA nos P1toDUTos E Da Poema DE eaoatvratvto
`l. Tiodcrão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autonoma c se submeterão igualmente a todas as
disposições constantes da Lei N”. 8.666/93, inclusive quanto ãs prorrogaçõcs, -alterações e rescisões.
E. DAS CJRDEi'N5 DE. COMPRAS: Ús produtos licitados/ contratados serão entregues mediante ei-tpedição de
C1RDEl`\lS DE CJCJMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a
serem entregues, de acordo corn a conveniência e oportunidade admirristrativa, a necessidade e disponibilidade
financeira da C(Jl~l*l*ii_ATriiT¬›lTli.
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2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, tleveno -' egue
ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via faosimile ao seu número de telefone, ou ainda
remetida via e-rna.il ao seu endereço eletronico, cujos dados constem do cadastro municipal.
2.2. O contratado deverá entregar os produtos /serviços solicitados na Ordern de Compra/ serviços,
oportunidade em que receberá o ateste declarando o fornecimento. Os produtesf serviços serão entregues nas
seguintes condições:
a) I*-los locais determinados pela administração do p.resentc processo licitato.rio indicado na Ordem de
Compra]serviço;
b) No prazo de no máximo de QQ [ÊINTÉI dias corrj,dg§ apos o recebimento da Ordem de Compra]serviço
no horário de 07h ás 15h (horário local).
2.3. O aceite dos produtos/serviços pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por
vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabe.lec.idas no anexo deste edital quanto
aos produtos/serviços entregues.
2.4. Os produtos/ serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra/ serviço, observando
rigorosarnente as especificaçoes contidas no Instrumento Convocatorio, no Termo de Referência e observações
constantes de sua proposta, betn ainda as normas técnicas vigentes.
3. Para os produtos/serviços objetos deste certame, deverá ser emitirla fatura e nota fiscal em nome do da.(s)
un.idade(s) gestora(s) do Município de Morada I*-leva/CE..
3.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) unidade(s)
g-estora(s).
4. No ca.so de constatação da inadequação do produto/serviços fornecido ás normas e exigências especificadas
neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato
ou no prazo máxirno tie 24 (vinte e quatro) horas adequados ás supracitadas condições, sob pena de aplicação
das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrunttento.
5. Os produtos X serviços licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosiunente as
especificações contidas no Termo de. Iiefeirãncia, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua
proposta de preços, bem ainda ás normas vigentes, assumindo o contratado a respon.sabilidade pelo pagamento
de todos os impostos, taxas e quaisquer onus de origem federal, estadual e murticipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam tralriaihistas, previdenciários, fiscais e. cernerciais resultantes do
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total eu em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou inctsrreçoeãi
b) Responsabiliaar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a. .fiscalização eu o
acompanhamento pelo orgão interessado.
ti. O prazo para pagamento será de ato 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.
7. O pagamento somente será efetuado apos o ateste, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
?.l. O ateste fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/ Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente eno'eg-ues.
Ei. Havenclo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes á contratação, ou, ainda,
circunstáncia que impeça -a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie
as medidas saneaderas. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-scfá apos s comprovação da regularização
da situação, não acarretando qualquer onus para a Contratante.
El. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional á irregularitlade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
9.1. Não produziu os .resultados acordados;
9.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;
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li). Antes do pagamento, a Contratante reahzará consulta para verificar a manutenção das _- - _..de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
ll. O pagamento será efetuado por meio de Ordertr Bancária de Crédito, mediante deposito em conta corrente,
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação
Vlgflfltfl.

iii. .Êierá considerada como data tio ptlgarnorito D dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
13. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
pt'.1rvet¬1tt1.t'a não Lenita sido acordada. no contrato.
14 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, D valor devido deverá set' acrescido de encargos moratorios apurados corn base na variaçiio do
indice Geral de Tireços - Disponibilidade Interna (TGP-DI), divulgado pela f"undação Getúlio Vargas, no perí.odo
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando«se o critério "pro-rara temporis" para as
atualizações nos subperiodos inferiores a 3il(trir1ta) dias.
15 - Deverão ser emitidas f`a.turas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão cont_ratual.
lo- Serão descontados tie (forma integral ou parcelada) sobre o valo.r da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas evenrualrnente registradas.

no 1=aEço, aEaJus'rE E Eourtístno Economico - st1vaNcE1a.o
1. PRF.tjlOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, iiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, desloc.arnenros de pessoal, custos, e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecitnento, i.nclusive a margem de lucro.
2. REA_]`i_ISTlÍi.: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos '12 (doze) meses,
hipotese na qual poderá se.t utilizado D índice lGP-M da .fitindação Getúlio Vargas.
3. REEQUILÍBRICJ ECOl*~lOi\'iiCO-Fil'-lr\i*~lCÍE.lRO: Isla hipotese de sobrevirem fatos i.mprevisíveis, ou
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou irnpeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso tie força rnaior, caso fortuito ou fato do principe, configurando áiea economica exttaordinári.a e
extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo, ser restabe.lecirla a relação que as partes pactuararn irricialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da .Administração para a justa remuneração dos produtos/serviços, objetivando a manutenção do
equilibrio economico-Enanceiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, “d” ria Lei N”. 8.666/ 93, alterada e
consolidada.

nas osatoaçons Da co1-1TRaT.›tNTE
1-Solicitar a execução do objeto ã COl*~l'i.`li/KTADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
2-Proporcionar it COl*~lTRA'I*r\DA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a
Lei lfederal ni* iiofiöf 1993 e suas alterações.
3-Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências tia CO.|.\i"i'R_ATr\DA, que atenderá ou justificará de imediato.
«fi-lfliotificar a COI*-iTli_ATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
5-iitferuar os pagamentos devidos á COl\l”.If`Rƒ\'l¬ADA nas condições estabelecidas neste contrate.
6-iÍ)etern¬1inat o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e passível de
alteração, conforme conveniência da lÍ.ÍC¬.ll'~i'l"l'\'._z'-l.'l'.`A'l`~i'l`l'r`. corn Dbserváncia tias leis trabalhistas.
7-Aplicar as penalidades previstas em lei e neste. instrumento.
fi-indicar os locais onde serão entreguesiprestados os produtos/ serviços.
9-Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
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i0~i'~lotificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medid.as corretivas necessárias-
ll~F.xigir da Contratada, a qualquer te.mpo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de
todos encargos previdenciários, ttabal.h.istas, liscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.
12-Receber o objeto do conuato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em
conformidade com D art. 73, ll, da Lei 11° S.ooti/93.

nas osatoaçoas Da coN'raa'taoa
'l~Enu-egar os produtos/serviços objeto do Contrato de conformidade com as condiçoes e prazos estabelecidos
neste Termo Ctsrittatlral o na proposta vencedora do certame;
2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade corn as obrigações assurnidas, todas as
condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na. l.icitação;
3- l`*rovidenciar a irnetii.ata correção das deliciências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
›“l~ Arcar corn eventuais prejutaos causados á Contratante eXou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, e.nc:-1.rgos sociais, transporte e
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal er¬npregado na execução contratual.
ti ~ l-“restar imediatamente as informações e os escla.recimcntos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipotese em que serão respondidas no prazo de 24
(vinte e quatro) horas.
'X - Substituir ou reparar o objeto contratual que eemprovadame¬nte apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência., no prazo fixado pelo Gestor do
C.Dt'ttrato.
8 H Providenciar a substituição de qualquer profissiona.l envolvido na execução de objeto contratual cuja conduta
considerada pela fiscalização da COi*~lTR.ATAl\lTE.
9 - Refaxer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
rlesconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
10 - Ptrcar com o onus decorrente de eventual equívoco no dirnensionamento de sua proposta, inclusive quanto
aos custos variáveis tlecorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos corri o quantitativo
de vale transporte, devendo eomplernentá-los, caso D previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatorio
para o atendimento do objeto deste termo de Referência, exceto quando ocorrer algurn dos eventos arrolados
nos incisos do § 1"' do art. 57 da Lei nf' 8.666, de 1993 aceitar, nas me.sr¬nas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem nos quantitativos do serviço até 25 'Vo (vinte e cinco por cento) de valor inicial
contratado; comunicar á COl\l*l`R_ATA.i.\l*I"l;i qualquer anormalidade constatada e irregularidade verificada no
decorrer' da prestação dos serviços e prestar os esclarecirnentos solicitados; responder pelas despesas resultantes
de quaisquer ações, dcma.ndas decor.rentes de danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e
prepostos, obrigandoee, outrossirn, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros,
que lhes venham a ser exigidas por força de Lei;
ll - Assumir, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de
acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos
serviços ou em conexão corn eles, ainda que acontecido em dependência do CCJlHl'i'Rr\TAl*-lTli`.;
'12 - l`¬~ião vincular sob hipotese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao pagamento das faturas
efetuado pela Ci'_`Jl\l"l'li.iit'l¬/'\l'~i'l'lE`.
13 - .instruir seus empregados quanto ir necessidade de acatar as l*~lormas internas da Administração;
'14 - lnsu-uir seus empregados a respeito das atividades a serem rlesempenhadas, alertando-os a não executar
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a COl*~iTR_ATADA relatar ã COlF~i'1`fLPrTAl*~lTlÍi toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fire do evitar desvio dc função;
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15 - Não permitir a utiliaação de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na con ` .- - - '-rendia
para os maiores de quatorae anos, nem permitir a utiliaação do trabalho do menor de deaoito anos em traballio
noturno, perigoso ou insalubre;
16 - Responsabiliaaree pelos vícios e danos decorrentes da e¬.tecução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17
a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor [Lei n° 3.078, de 1990], ficando a Contratante autorizada a descontar
dos pagamentos devidos ã Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
'17 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja farniliar de agente público ocupante de
cargo em comissão ou função de coniiança no orgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203,
de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada. na licitação.
18 - Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, dernandadas decorrentes de danos seja por culpa
sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossirn, por quaisquer responsabilidades
decorrentes de ações judiciais de terce.iros, que ll-les venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao
cumprimento do presente contrato;
'19 « Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarem. em indagações de carater técnico, hipotese em que serão respondidas no prato de 24
(vinte e quatro) horas.

Das tivsitaçõss sâivçõss a.DMm1s1¬ietT1¬vlts
'1. Adora-se como critér'io de iustiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade, o escalonamento e.
tipificação de eventos saneiontiveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de eitercieio
prévio de ampla defesa nos processos de sancioriarnetito com o impedimento de licitar e contrata.: com a União,
Estados, Distrito Federal e Municipios, atend.endo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Aeorrdão
TCU/Plenário nf' 1.793/Eüll, art. 7° da Lei 10.520/ZGÚE, com respectivos prazos de duração:

` `š"v:aN*rosz" ` ` ___ `šztr«t‹_,_:_oEs día r¿_a__aÃõ ñiaízaoasz _*
l- Foriar a classificação corno microempresa ou empresa de 1_ CI l_ _ 1 F lí _
se ueno porte para obtenção de tratamento favorecido em 1' lmlm "uülm E l"*'1l“r Pi' Ú Fmüdü de' “Ú H flunüt 1
äcäaçüüä Úillúfldflsuu- mia u _ (um) ano. ricõrdão '1'£Íll/PL 11° 3074/Êüll.

II- Descurnprir pra:-:os estabelecidos pelo Pregoeiro durante
a sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão

. - uatro meses.publica, gerando tumulto e atrasos no certame. (LI ) t

2. Impedimento de licitar pelo período de, no minimo, 4

ill- Desistir do lance, sem lustificativa, durante a sessão 3_ 1mp¢¿¶¡mtn¡Ú de üpitflr pel,-, FE,-íüdü ,._¶,_.¿` nú m_[¡L¡mDI 5
pública ou não mantiver a proposta na fase de aceitação. (5,515) mü,¿.5_

\-I-F-F1 .._I'I'I -I Ii __ _ _ _-

IV- Não apresentar ou dei:-tar de apresentar documentação _ _ _ _
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta 4'ImP':dm1Entü d°l'l"““°r P515 Pcfiüdü dE'nÚ mlmmü' 6. . '- - 1.' I. 1 I à I

liabilita.t,:ão ou na contratação- (Emb) mtsü'
IPI __ I-FFI'_1 I- I -If _-I _ l ___

V- A recenrar ro osta comercial em desacordo corn o _ . . , . .P H P P 5. impedimento de licitar pelo periodo de, no muiirno, l.
Edital, ocasionando a frustação do certame em qualquer '

. (um) ano.sentido. ,HI-íI'¶ ...TI-\ I-Ii! I

l-.¬

_ _ _ ' 8. Impedimento de licitar pelo periodo de no niiriimo 5
VT- rtpresentar documentação falsa durante a licitação ou (cinco) anos.

5. Comunicar ao Ministério Púlilieo Estadual e ou Federal.contratação.
para apurações de sanções de ordem penal-

H I H I I-

Vll- lfllão manter as condições l¬|aliilitatõrias durante a, . , . _ 8. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, (i
eztecuçao do contrato ou da vigencia da ata de registro de (seis) meses.
preços. I
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA 1!;

_ _ _

Vlll- lilão retirar a nota de
enipenlio/não assinatura da ni-ii.

-j -I _ _ l._ _

IE» Eniregai' o objeto fora do praao estabelecido no edital e
termo de referência.

E-~ Não efetuar a troca do objeto, quando notiific-ado, durante
a contratação.

*fitasuo”
ÍÍFIZI 211 íííl j_I'_

11. I.-npedi.i¬.nntr_i de licitar pelo periodo de, no m.ini.nio, 1
(um) ano.
12. Multa de, no niin.i.iiio, lilll-'ii (clea por cento) do valor
do contrato/nota de empen'.io. .
13. rltdvertãncia
14. Multa de, no miniiiio, ü,5 ll/is (meio por ceiito) por dia
de atraso, a lieada sobre o valor do material nãoP
fornecido limitada a EU vinte dias. A ds o vi' õsiuio diai P
podera ser coiisiderada inei-teciição total oii parcial do
objeto.

l

15. ritdvertãiicia;
IT. lnipediniento de licitar pelo periodo de, no niiiiimo, 1
(um) ano.
18. Nliilta de, no minimo, IÚ*-lã. (dee por cento) do valor
do cori_t_;r-.ito/ nota defmpcn.ho. __ _ _

Xl- Eiubstituir o objeto fora do prato estabelecido.

18. .ridvertãiicia
19. Multa de, no minimo, iÇ1,5'-li. (meio por ceiito) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do niaterial não
sulis'Liti.iido, lirnitacla a 2il (vinte) dias. .tipos o vigãsirno
dia podera ser coiisiderada inei-:ecução total oii parcial do
p_b_jeto. ___ ___ ___

lili- Dei:-:ar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem
do (s) equ.ipanie.iito quando previsto no edital e termo de
referfrncia.

21. Advertência
22.. Impediinento de licitar pelo periodo de, rio minirno, 6
(seis) niescs.
23. Multa de, no miriinio, iÍI,5'*'.f.. (meio por cento) por dia
de atraÍ_q¿ aplicada scibre o valor d_o_equiparrieiit_çi_._

ÊUII- Deixar de entregar documentação original ei-tigida.
neste lii.tlit.al duraiite a licitação oii contratação.

21. Multa de, no niiiiimo, lllllfu [des por ceiito) do valor
do contrato/nota de ernpenlio/valor total estimado para
o item ou lote..

___ I _ |-| _-__ _ I-_
_ _ i _ _

i

Hill- Compor-tar-se de modo inidoneo na licitação ou
contratação, caiisaiido prejuizo a .ltdriiiiiistração oii
demonstraiido ofensa ao ordeiianiento juridico, ao
regranieiito do edital, aos licitantes, ã ndniinistriição e ã
sociedade. 'I_@_-I __ 'l'_ I-___

Jzl-.-III1 J _ _-I _ _

15-Fil' - Corneter fraude fiscal durante a licitação ou contratação.

_ l _ _ t t I--_

Hill- Não reconipor niveis de serviços acordados, quando
esgotados os saiicionamentos proprios, regulares e inerentes
aos nionitoramentos tecnico-operacioiial e ad rriiiiistraizivo do

'l

gerenciamento contratual.

24. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 2
(dois) anos.
25. lvlulta de, no miiiimo, 1Ú'Ífi. (dez por cento) do valor
do cont.rato /' nota de enipenl-io.

27. lmpedjrnento de licitar por 5 (cinco) anos.
28. Multa dc, no miniiiio, 10"/ii (dez. por cento) do valor
do contrato/nota de eniperilio.
29. Coniiuiicar ao Miiiisterio Público liiederal e oii
Estadual.

r

QT. lnipeclimento de licit.ar com a Pl\flIVl1`¬~l pelo periodo
de, no rtu'ni.mo, 1 ano.

l{VTlf- Dei;-:ar de executar qualquer obrigação pacriiada oii
prevista em lei e rio edital da prcseiite l.icitação, em que não
se coniine outra penalidade.

25. Impedimento de licitar com a Plifllvliil por, no
minimo, 2 (dois) anos.

XVIII- Não celebrar contrato, eiii convocação dentro do
praao de validade de proposta.

29. Impedimento ele Licitar com o municipio de Morada
Nova por, no minimo, 1(u.ni) anti.
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Kllã- lneitecução total, pre.v¬isto na Lei 8066/'93 e Lei
'I U. EEIÍLÍ EEIIÍIE.

.`lC{- Iiieitecttção parcial do objeto previsto na Lei fiüúd/93 e
Lai iti.satZ1/area.

'-¬ _ '-' ..'-'¬ --nur*
ãllmpedimeiito de licitar com a 'fI'|¬ por, no
m.ini.mo, 2 (dois) anos.
33. Mtilta de, no riu'ni.mo, 2UÊ'.-*ii (vinte por cento) sobre o
valor do contrato/nota de eiiipenlio ou valor da parcela.

H--34. Inipediiiieiito de licitar com a PM.Ivi1*×l por, no
minimo, 1 (um) ano.
B5. lvlulta de, no niininio, li_l'l‹*'›.= (dee por cento) sobre o
valor corres ondente a parte não ei-ieciitada...... P..._.. ___ _ ' __.

lrflãl- Denegrir ou caluniar equipes tecnica e do llregoeiro,
liem como pesso.is que integram os processos da l'-"I\.flÍI\›ll`~l,
em raaão de denúncias sob a acusação de ditecionameiito de
certame, sem a apresentação de. provas pertiiicntes oii a
apresentação de provas iiifitndadas, em processo
adriiinistrativo instauratlo.

I I-__ _ _ I.|...I-FI _!-I

XXII- Conietcr fraiide fiscal no recolliimento de quaisquer
tfibtittis.

34. lnipediineiito de licitar com a .rltdniiiiistração Pública
Federal, Estadual, l.\fIu.uicipal, pelo periodo de 5 (cinco)
ano.

35. Decla raçao de inidoneidade
_ _ _ l _ _

XXIII- Demonstrar não possuir icloneidacle para contratar
com a ndniiiiistração cni virtude de atos ilícitos praticados.

}C.)-ÍlV-- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação oii
qualquer oiitro eitpetliente, o carãter competitivo de
pi'oced.iniento licitatorio público.

_ Híi

_

315. Declaração de inidoneidade
-__ _.l-I _ _

41. Multa de até 20°/.i do faturanieiito bruto do último
eitercicio anterior ao da iiistaiiração do processo
administrativo.
42. Publicação eatraordiiiãria da decisão coiideiiatõria.

__-I I.|.'|'l I.l.l-|.I._II'I I-I-lI.I.|_I
_ _ I-_I'I _I|'H

'.ls.'¬§'-f\"- linped.ir, perturbar ou fraudar ii realização de
qualquer ato de procedimento licitatifiitio público.

1.'|.¬.|_t| III _ I _ J.

l~iÍi{`VI-- Criar, de iiiodo fraudulento ou irregular, pessoa
juridica para participar de licitação pública ou celebrar
contra tri admiriistra tivo;

43. Multa de atê 20% do faturamento bruto do último
eitercicio aiiterior ao da iiista.uração do processo
ad.minist.rati'vo.
44. I-lulilica ão eittraordinãria da decisão eond.enaI't';-i:..¡aç li |
2 Z H l À Iii-

43. Multa de atê Zlflllfú do faturamento briito do último
eaercicio anterior ao da instaiiraç ão do processo
administrat.ivo.
44. Publicação eatraordinãria da decisão condeiiatúria.

i l Il I t -__

IÍHVII- Manipular ou fraudar o equilibrio econúmieo-
Iina|iceii'o dos contratos celebrados
com a administração pública

45. Multa de atê EDT.. do faturamento bruto do último
eaercicio anterior ao da instauração do processo
adniiriisttativo.
45. Publica 'ão eitttatirdiiiãitia da decisão coiidenatúriall' '

|_|.¡.| I - I- |_|._.'fl.¬ \_l.I'I._¡ I ___-I

2. Serão considerados injustificados os atrasos não eoinimicados tempestivamerite e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficara a criterio da PMMN' que devera e:-taniinar a legalidade da
conduta da contratada. Comprovado impedinierito ou reconhecida força maior, devidamerite justificado e aceito
pela PIvlMl.\l, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.
3. Na liipõtese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a Pl\fI.Ii/llsl, podera
proceder a rescisão unilateral do comp.romisso, hipotese eiii que a vencedora também se siijeitarã as sanções
administrativas previstas neste Edital. I*-la ocorrência de fallia maior poderã tambêni ser apl.icada a penalidade de
Ileclaração de idoneidade para licitar oii coritratar com a Adiiiinistração Pública, prevista no art. 7° da IÍ.ei n°
1U.25t.'I/2tÍltÍJ2.
4. As multas porventura aplicadas serão descontarlas dos pagamentos devidos pela lili/l.lVll*~l oii cobradas
diretaniente da pessoa. penaliirada, aniigãvel oii judicialmente, e poderão ser aplicadas cumiilativaniente as demais
sanções previstas neste Edital.
5. Cl licitante/contratado sera informado que esta passível da aplicação da sanção e terã o direito de eitercer a
defesa previa no praao de iJ5(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
doeiiiiientos, conforme disposto no art. 38 da Lei nf' 9.784/1999.

PFIEEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NDVA
AV. MANUEL CAETRD. N". TEE - GENTRCI - IIIIEIRADA NDVA - CEARA- CEP E2s4IJ.ooü

CNPJ ti?.Ts2.s4oiooo1~oo - CGF os.a2t1I.1?1‹4. E-MAIL: Ileltaeaeinn@eutIeek.eem.hr



í friêl* ll *is-; .
,-¿. -¿¿~ ça' "fr_,=,,.

Ili-W , tt. ~ rt
estario no ceaaa `
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5.1. Transcorrido o prazo de defesa prêv.ia com oii sem manifestação, o processo serã encaminhado para as
analises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da saiição pela autoridade siiperior.
6. As multas serão recolliidas ein favor da Contratante, no prazo ma:-tinio de li] (dez) dias, a contar da data. do
recebimento da comunicação eiiviada pela autoridade competeii.te, ou, quando for o caso, inscritas na Divida
Ativa. e cobradas jiidicialniente.
7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas oii, no caso das multas,
cuiiiulativatriente, sem prejuizo ele outras iiietlidas cabiveis.

na ttecisíto couriurruat
1. A inestecução total ou parcial do contrato enseja a sua. rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos
artigos 77 a S1 da Lei n'*` 8.ot'i6f93, de 21/06/93;
1.1. A Rescisão de contrato podera ser:
a) lÍJeterm.inada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da lei 8.6ot5X93, notificando-se a c.ontratada corn antecedência iiiininia de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no a.rt. lÚ9, "l”, letra "e", da niesiiia lei;
b) .i"tniigãvel, por acordo entre as partes, caso haja conveniêzncia para a cont|:ata.iite, rediizida a termo no I-*recesso
Administrativo, desde que, cumprido ci estabeleciniento no § 1° do art. 79 da Lei 8.666/É-13; c) judicial, nos
teriiios da legislação vigente.
1.2. A Rescisão administrativa ou amigavel sera precedida de autorização escrita e fundanientada da autoridade
competente;
1.3. Os casos de rescisão contratual serão foriiialmente motivados nos atitos do processo, ficando assegurado o
con traclitorio e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do t'_Í.onti-ato:
a) CI não-curnprinieiito de clausulas contratuais, especificações e prazos;
b) O ciinipiiiiiento irregular de elausulas contrat¬uais, especificações e praaos;
c) A lentidão do seu ciiiiiprlniento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços oii .fornecimento tios prazos estipulados;
d) (Í) atraso irijustificatlo do iiiicio de serviço sem justa caiisa e prévia comunicação ii Adrninistração;
e) .rt pmalisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ã rlidiniiiistração;
E) D desatendimento das determinações regulares da autoritlade designada para acompanhar e fiscaliaar a sua
eaecução, assim como as de seus superiores;
g) O conietiniento reiteraclo de faltas na sua eitecução, a.notadas na forma do parag-rafo primeiro do artigo G7 da
Lei n° 8.6156, de 21 de jurilio de 1993;
li) A decretação da faléiicia ou instaiitação da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falccinieiito do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a eaecução do
Contrato;
lt) Razões de interesse público, de alta .relevância e aiiipio conlieciniento justificadas e deteriiiinadas pela iiiaainia
autoridade r*idni.inistrativa a que esta subordinado o contratante e eztaradas rio processo Adiiiinisttatzivo a que se
refere o Cotitrato;
l) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando niodificações do valor inicial do Contrato
além do limite permitido no paragrafo primeiro do artigo G5 da Lei nf' 8.666, de 21 de junho de 1993 eiii caso de
não concordãricia por parte da empesa;
ni) A suspensão de sua eitecuçãti por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ortlem interiia oii guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totaliiaem o mesmo prazo, iiidependenteiiiente do pagamento obrigatorio de indenizações pelas
sucessivas e contratiialrriente iniprevistas desmobilizações e niobilizações e outras previstas, assegurado ao
con.tratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do euniprimento das obrigações assiiniidas até que
seja iioriiializada a sittisçãot
ii) A ocoiréiicia de caso fortuito ou força maior, regiilarrriente coiriprovada, iiiipeditiifa da ei-:ecução do contrato;
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~ - ~ - - ~ ~ s - Jëfäüa Huwfie) O descumprin¬ieure de dispeste ue mcise V de art. E7, sem prejtuae das sançees penais ea sr
p) O recenriecimente des direites da rldministraçãe, em ca.se de rescisãe administrativa prevista ne art. 77 desta
Lei;
q) 3-E sulacentrataçãe teral eu parcial de seu ebjete, a asseciaç-iie de centratade cem eutrem, a cessãe eu
transferencia, retal eu pa.rci.al da pesiçãe centrarual, bem ceme a tusae, cisiie eu inceiperaçãe, que iniplique
vielaçãe da Lei de l....icitaçees eu prejudique a regtilâir caecuçiie de centrate.

na Faaune E na ceaauaçÃe
l. As licitantes devem elaservar e a centratada deve ebservar e fazer ebservar, per seus fernecederes e
subcentratacles, se adrriitids stllacentrataçíie, e mais alte padrãe de etica durante rede e precesse de licítaçãe, de
centrataçiãe e de e:-tectiçãe de elajete centratttsl. Para es prepesiles deste item, defmern-se as seguintes práticas:
a) “pratica cerrupta”: eferecer, dar, receber eu selicitar, direta eu indiretamente, qualquer vantagem cem e
elajetive de influenciar a aciie de servider públice ne precesse de licitaçãe eu na eaecuçãe de centrate;
bj' “prática fraudu1euta”: a falsificaçae eu emissãti des fares, cem e ebjetive de influenciar e precesse de licitaçãe
eu de eirectlçiie de centrate;
E) “praúca cenlu.iada”: esquernatiirar eu csralI:e.lecer um acerde entre duas eu mais licitantes, cern eu sem e
cenhecirnente de representantes eu prepesres de digite llcit-atler, visande estabelecer preçes ein niveis artificiais
e niíe-cernpetitives;
d) “pratica ceercit.iva”: causar dane eu ameaçar causar dane, direta eu indiretamente, as pesseas eu sua
prepriedade, visande influenciar sua participaçiie em um precesse liciraterie eu afetar a eirecuçãe de centrate.
e) “pratica ebstrutíva.":
(1) destruir, falsificar, alterar eu ecultar prevas em inspecees eu fazer declaraçees falsas aus representantes de
erganisme fmanceire multilateral, cem e ebjetive de impedir rnaterialmente a apttraçãe de alegações de pratica
prevista neste subitem;
(2) ams cuja intenç-ãe seja impedir rnaterialmente e eaercície de direite de e erganisme fmanceire multilateral
premever i-nspecãci.
2. Na hipetese de financiamente, parcial eu integral, per erganisme financeire multilateral, mediante
adia.ntamente eu reembelse, este erganisme imper.-fi sançãe sebre uma empresa, para a euterga de centrates
financiades pele erganisme se, em qualquer memenre, censtatar e envelvimente da empresa, diretamente eu per
rneie de um agente, em práticas cerruptas, fra'udulen.tas, cenluiaclas, ceercitivas eu ebstrtltivas ae participar da
licitaçae eu da eszecuçae um centrate financiade pele erganisme.
3. Censiderande es prepesites des itens acima, a licitante vencedera cerne cendiçãrz para a centrataçãe, devera
eencerdar e auteriaar que, na hipercsc de e centrate vir a ser Enanciade, em parte eu integralmente, per
erganisme fmanceire nmltjlareral, mediante adianramente eu reembelse, permitirá que e erganisme lrinanceire
efeu pesseas per ele fermalmcnte indicadas pessam inspecienar e lecal de eaecttçãe de centrate e redes es
decumentes e reg-istres relacienades a liciraçae e ii eaectiçae de centrate.
4. A centrataute, garantida a previa defesa, aplicará as sanções administrativas. pertinentes, previstas em lei, se
cemprevar e envelvimente de representante da empresa centratada em praticas cermptas, fraudulentas,
eenluiadas eu ceereitivas, ne Çlecerrer da Hcitsçde eu na eitecuçãe de eentiiate fiflancistle per erganisrne
fnanceire multilateral, sem prejuise das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

DU FÚRÚ
'l- Fica eleite e fere da flemarca de MCÍJRADA HCJVA, Estade *"'Cea.râ, para rli.rirn.i.r teda e qualquer
cenireversia eriunda de presente edital, que nãe pessa ser reselvi a pela via admin s .r tiva, rqjnunciandeee,
desde jii, a qualquer eutre, per mais priv.ll.egiade que seja. 'lj
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MINUTA DE CONTRATO

cer¬.r1'RaTe N". _ _
cetsrraare QUE FAZEM ENTRE st A
PREFEITURA MUNICIPAL na MORADA
Nova, ATRAVÉS na SRCRETARIA na

j ___.Ene etrrae Laeea
EMPR;a.s.a _____ ._. eua Assnvi
PARA e FIM QUE A SEGUIR DEcLaRA_Mz
PRE.Fuv1nU1t..e

.di l'*REl_"EITUB..¿\ MUNICIPAL Dlfi. MÚRÀDJX NÚVA, atravtis da Secretaria de ___ , pessea
juridica de ciireite púl:tli.ce interne, cem sede a __ _, Merada Neva, Ceará, inscrita
ne Cl*-lP_] /MF seb e n° , , neste ate represenrade pele (a) Secreta`.rie(a) de

, Sr.(a) _ _ , pertader{a) de CPF n°. ____ , deravante
deneminade de CONTRAIANIE e, de eutre lade, a empresa __ , cem sede a

, inscrita ne CNPJ seb e n°. ____ __ _, representada per
_ , pertader(a) CPF n°. _ _ , ae firn assiriade, deravante

clenerninada de CÚl."~lTRATA.ÚA., clc acerde cem e Edital de FREGAÓ i'Í.l'.'.Ê.'I"RÚl*lIIÊ.O N".
_ __, em cenfermidacle cem e que preceitua a Lei Federal n”". 8.666/93, de 21 de junhe de 1993
e suas alterações pesterieres, a Lei Federal 11'* 10.520/02, de 17 de julhe de 2002, suplet.ivamente peles
prineípies da Teeria Geral des Centrates e dispesições de Tlireite Privade, bem ceme mediante as seguintes
clausulas e cendições:

ctausuta Parmalat - na r~*Ut~te.tMRi~r't*açÃe LEGAL
1.1.Fu.ndamenra-se este centrate ne l-`»']?. HG-ÃO ELETRlÉÍ)NICO I*-11° , dispesições da 10.520,
de '17/07/2002 »› Lei que Regulamenta e Pregãe e tem ceme subsidiaria a Lei n“ 8.666, de 21/06/1993 e
alterações pesterieres -¬- Lei de Licitações, da l.ei ni' 8.078, de 11 /09/1990 - Cedige de Defesa de Censtunider,
Decrete n° 6.20-fl-/O7, Lei Cernplementar nn 123 de 14 de d.e:sc1'nl3t'e de 2006, Lei f_Íemplernentar ti" 147 de U7
de Agesre de 2014, Lei Cemplementar n° 155/E016, de 27 de eutubre de E016, Decrete Federal n° 10.024, de
20 de seterriljre de 2019, Decrete Municipal n" 002/2.015 de 22 de janeire' de 2015, l.ei Federal 12.440 de U7 de
jullie de 2011 que altera e titule Vll-A da Censelidaçiie das Leis de T1'aba.ll1e, e demais nerrnas pertinentes e,
ainda., pelas dispesições estabclecitlas ne presente centrate.

enausum. saenivna - ee eajate
2.1- .l\Qtustr_j,;..-*\c¬› na t1&a¬~.rvs Pna.r×.i..-u~tnr.t'i'es (_ __ ),
er-:s'i*ua,-xnrõs as i~:s‹_:r1'›t..-as tia a1"ai';›n i×.it_:r~11r;t1'›.aL ea n_usu~te, nesta r~.›1u1-t1ctP1e, sen
a11¿srer¬.is..-xa11'.1.e.›u:›1¬: na s12c1u.¬:.t..-uu.«\ nn Reuc_ar,¬.Ãe 1-zu-is1r;..-\, em-1 crnivt-="ea1ieaeana t_:r;:›1~.~1
.is cz u.-1 r~rríi_1:›..=. ens E esta-f:r:1a1c_›.r;r'Iias cr1e~ti".~i1~¬1r1¬|~:st.1;›e .z-uvaaríi 1., nr.:› Ri:.›1T.u ._
eLÁUstt1..a'rRRcE:1R_A - ne t=REçe
E-.1 A CC)l~lTR..NI*Al*¬JTE. pagará a CCI1l*~lTR.ƒ\TADA pela ei-:ecuçae de ebjete deste centrate e valer glelaal de
Lete _ de Rtflš __, { 1, distrihuídes da seguinte
fama.. (11-1snRIR 1=La1-tILi~nt DE eaeçes).
ctauseta QUARTA - ea netaçae eRçaMr;rs1TÁ_R1a
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4.1. As despesas dccerrentes de centrate a ser celebtade cem a licitante vencedera, cerrer "wlilii a
detaçae erçamentaria n": - _ _ ; elemente
de despesa: - _ , sul: elemente de despesa?

_ - _ _, cem rccurses __ _ , censigriade
ne CJrçamente Municipal de 20 __.

ctausuta entrara - ea vteatvcia ee cet-n¬RA're
5.1. CJ centrate tera um pra:-se de vigeitcia ate _ _ , a partir da tiara da assinatura,
pedende ser aditade nes cases previstes ne art. 57 e incises da Lei Federal n'*'. 8.666/95 e suas alterações
pes terie tres.

ctausuta sexta - nas attaaitçens na Ftscatiaaçae De cemrraate
6.1. ele interesse da CC1l*~lTR.ATPzN'TE, e elzijete deste Edital, Terme de Referencia e ane:-tes peclera ser
suprimide eu acrescide ate' e limite de 25% (vinte c cince per ccnte) de valer inicial da centrataçiie, facultada a
supressae alem desse Limite, per acerde entre as partes, cenferme dispeste ne artige 65, § 1° e 2 1", incise Il da
l..ei n'“ 8666/93.
6.2- Ne interesse da Administtaçae, e valer inicial atuali:tade da centrataçae pedera ser aumcntade eu
suprimide ate e limite de 25% (vinte. e cince per cente), cem fundamente ne art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei n°
8.666/93.
6.3- A Licita.ntc Centtatada tica ebrigatla a aceitar, nas mesmas cendições licitadas, es acrescimes eu
supressões que se fizerem necess.-rlrias.
6.4- i`-lenl¬iurn acriÍ':scirne eu supressiie pederii. ei-tceder e limite cstabelecide nesta cendiçãe, cacete as
supressões resultantes de acerde entre as partes.
6.5 - A fiscalizaçiie de centrate dar~sc-ri nes termes de art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, sera designade
representante para acempanltar e fiscalizar a entrega des bens e/eu serviçes, anerande em registre preprie
tedas as ecet't¬encias rclacienadas a e:-:ecttr,'.ae e tletermiriande e que fer necesstirie ii regularizaçiie de falhas eu
dcfcites ebservades.
6.6 - A fiscaliaaçae nae eaclui nem reduz a respensahilidade da centratada, inclusive perante terceires, per
qualquer irregulat'ida.de, ainda que resulte de imperfeições tecnicas eu vieies rcdibitrlines, e, na ecerriincia desta,
nšíe implica cerrcspeusabilidade da Administraçae eu de seus agentes e-prepestes, de cenfermidade cem e art.
70 da Lei I-'federal n° 8.666/93 e suas alterações.
6.7 - O representante da .r\dmin.istraçi.`ie anetar:-i em registre preprie tedas as ecerrencias relacienadas cem a
e:-:ecuçae de centrate, indicande dia, mes e ane, bem ceme e neme des fttncienaries a regularizaçae
evenmalmcntc envelvides, detcrminande e que fer necessšttie a regula.ri_aaçiie das fall-ias eu dcfeites ebservades
c encaminhande es apentamentes a auteridade cempetente para as previdëncias calaiveis.

ctausum sarnvta - Ptetze, cetvntçeas na Rarraaea nes Paeetrres, ea 1=eR1vta
DE PAGAMENTO
7.1. Pedcrae ser tirntatles centrates, que scrae tratades -de fertna autõnema e se submetcrae igualmente a tedas
as dispesiçõcs censtantes da Lei N”. l`:l.666f93, inclusive quante as prerregaçõcs, alterações c rescisões.
7.2. DAS fÍ1liDE1¬~lS DE. t§i`)MP1i_AS: Os predutes lieitades/centratades serae entregues mediante eapediçae
de C.ÍlRDE1\`l5 DE CClMP.`rL^\.S, per parte da administraçae ae licitante veneeder, que indicarae es quantitatives
a serem entregues, de acerde cem a cenveniencia e epertunidade administrativa, a necessidade e
dispenihilidade financeira da CC.liHlTR.A*1`Ai\lTE.
7.2.1. A Ordem de Cempra emitida centera es itens pretendides e a respectiva quantidade, devende ser
entregue ae laencficiarie de centrate ne seu cndereçe fisice, eu enviada via fac-simile ae seu númere de
telefene, eu ainda remetida via e-mail ae seu endcreçe eletrõnice, cujes dades censtem de cadastre municipal.
7.2.2. Ú cenI'.ratacle deverá entregm es predutes/serttiçes selicitades na Clrclcm de Cet-npra/services,
epertunidade em que receberá e ateste declarande e fernecimente. Ds predutes/serviçes serzie entregues nas
seguintes centliçdes!

PFÍEEFEITURÀ MUNICIPAL DE MORÀDÀ NOVA
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a) iflles lecais deterntinades pela administraçáe de presente precesse licitatõrie indicade na Ordem de
Cet-np ra/ serviçe;
b) 1¬~le praze de ne má:-time de __( __ ) dias cerrirlgs apõ-s e recebimente da Clrdem de
Cempra/seiviçe ne lierárie de 0711 its 1311 (lterárie lecal).
7.2.3. O aceite des predutes/serviçes pele ergáe recelaeder n-ie eaclui a rcspensabilidade civil de ferneceder
per vicie de quantidade, qualidade eu disparidade cem as especificações estabelecidas ne aneae deste edital
qu.ante aes preduresfscrviçes entregues.
7.2.4. Gs predutes/serviçes devem ¬ * entregues cenferme selicirade na Ordem de Cempra/serviçe,
ebservande rigeresamenre as especificações c.enridas ne lnstrumente Cenvecaterie, ne Terme de Referencia e
ebservações censtantes de sua prepesra, bem ainda as nermas tecnicas vigentes.
7.3. Para es predutes/setviçes ebjeres deste certame., deverá ser emitida fatura e neta fiscal em neme de dafis)
unidade(s) gestera{s) de Municipie de l\/leracla Neva/CE.
7.3.1. As infermações necessarias para emissiie da fatura e neta fiscal deveráe ser requeridas junte afisf)
unidadc(s) gesrera(s).
7.4. 1*-le case de eenstataçáe da inadequaçáe de predute/setviçes fernecide
especificadas ncsre edital, na erdem de cempra e na prepesta vencedera a administraçae es recusará, devende
ser de imediate eu ne praze rnáirime de 24 (vinte e quatre) lteras aclequarles -is supraciradas cendições, sela
pena de aplicaçae das penalidades cabíveis, na ferma da lei e deste instrutnenre.
`l'.5. Os predutes/serviçes licitadesXcentratades deverãe ser entregues, ebscrvande rigeresamentc as
especificações centidas ne Terrne de Referencia, nes ane:-:es desse instrumente e dispesições censtantes de sua
prepesta de preçes, bem ainda as nermas vigentes, assuminde e centratade a respensabilidacle pele pagamcnte
de redes es impestes, ta:-tas e quaisquer õnus de erigem federal, estadual e municipal, bem ceme, quaisquer
encargna jucliciais eu earmjudiciais, sejam tralzialltistas, previdenciáries, fiscais e cemerciais resultantes de
fernecimente que lltcs sejam imputáveis, inclusive cem relaçae a terceires, c ainda:
a) A reparar, cerrigir, remever eu substituir, as suas eapensas, ne tetal eu em parte, e ebjete em que se
vcrificarem vicies, defeites eu incerreções;
b) Respensabilizar-se peles rlanes causades diretamente á Administtaçáe eu a terceires, decerrenres de sua
culpa eu dele na eirecuçae de Fernecimenre, náe escluinde eu reduzinde essa respensabilidade a fiscalizaçíre
eu e acernpanhamente pele rirgáe intcressade.
7.6. O praze para pagamcnte será de até 30 (trinta) dias, centades a partir da data da apresentaçáe da Hera
Fiscal/ Fatura pela Centratada.
7.7. CI pagamcnte semente será eferuade apes e ateste, pele scrvider cempetenre, da Nera Fiscal/ 1-iamra
apresentada pela Centratada, que centerá e detalhamente des predutes entregues.
7.7.1. O ateste fica cendicienade it verificaçae da cenfemtidade da Hera Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada cem es predutes efetivamente entregues.
7.5. i-iavende erre na apresentaçiie da l*~leta Fiscal/ Fatura eu des decumentes pertinentes ii centtataçae, eu,
ainda, circunsrancia que impeça a liquidaçáe da despesa, e pagatncnte ficará pendente ate que a Centrarada
previdencie as medidas saneaderas. Nesta hipõtese, e praze para pagamcnte iniciar-se-á após a cemprevaçae
da regulariaaçiie da siruaçae, náe acarretande qualquer õnus para a Centratante.
7.9. Será efetuada a rerençae eu glesa ne pagamente, prepercienal ii irregularidade verificada, sem prejuize das
sanções cabíveis, case se censtare que a Cen tratada:
7.9.1. lílae preduziu es resultades acerdades;
7.9.2. Den-:eu de estecutar as atividades centrataclas, eu náe as eaccuteu cem a qualidade minima eitigitla;
'?.10. Antes de pagamente, a Centratante realizará censulta para verificar a manurençiie das cendições de
ltabilitaçae da Cenr_ratada, devende e rc.sulrade ser irnpres-se, aurenticade e juntade ae precesse de pagamcnte.
7.11. C1 pagamcnte será efetuade per meie de Clrdem Bancriria de Crftdite, mediante dcpõsite em centa
cerrente, na agencia e estabelecimente bancárie indicade pela Centratada, eu per eutre meie previsre na
legisla.t,'.i¬-'ie vigente.
7.12. Será censi.derada ceme data de pagamcnte e dia em que censtar ceme emitida a erdem bancária para

-Ef'Fr- |-

me llfl nermas e eaigencias

pagamcnte.
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7.115. A f_`,entratante nan sc respensabilizará. per qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Centrarada, que
perventura r¬Ii=ie tenlta side acerdada ne centr'ate.
7.14 - Clcerreirde atrase ne pagamente, desde que a CON"l`RATA1`JA náe tenha cencerrirle, de alguma
ferma, para e atrase, e valer devide deverá. ser acrescide de cncarges merate.ries apurades cem base na
variaçáe de indice Geral de Freçes - Dispenibilidade .interna (IGP-D1), divulgade pela Fundaçáe Getúlie
Vargas, ne periede cempreendide entre a data prevista e a de cfetive pagamente, adetande-se e criterie "pró-
rata ternperis" para. as arualiaações nes subperiedes inferieres a 30(tri.nta) dias.
7.15 - Deveráe ser emitidas fatura.s de encerramente ae findar es vincules deste Centrare per csgetamente de
ebjete, per fmal de praze eu rescisiie centra.t.ual.
7.16- Seráe descentades de (ferma integral eu parcelada) sebre e valer da fatura, es valeres decerrentes dc
indenieaçõcs eu de multas cventualtnente registradas.

ccáusum errzrva - ee raeçe, Reajuste e ee Reeeurtiaare ecervervrice e
'FINANCEIRO
8.1. PREÇÍJSÊ: Os preçes efertades devem ser apresentades cem a incidencia de redes es tributes, encarges
Lrahalltisras, previdenciáries, fiscais c cemerciais, ta:-ras, fretes, scgures, deslecamentes de pcsseal, custes, e
demais despesas previsíveis que peasam incidir sebre e fernecimente, inclusive a margem de lucre.
8.2. ftEA_]Ud`l*E.: Os valeres censtantes das prepestas nae sefrerae reajuste antes de. decerrides 12 (deze)
meses, lripõtese na qual pedera ser utiliaade e indice IG-P-M da Fundaçáe Gcttilie Vargas.
8.3. REI-i`.Ql.llLll3li.l'{Í) ECONÓMICO-FÍNANCIÍÊIRO: Na bipetcse de sebrevirem fates i.mprevisíveis, eu
previsíveis, per-em de censcqilencias incalculáveis, rerardaderes eu impeditives da eaecuçae de ajustade, eu
ainda, em case de ferça rnaier, case fertuite eu fate de principe, cenfrg-urande tilca ecenõmica eirttaerdinária e
eatra centramal, pederá, mediante precc.dimente at1rni.nistrative ende reste demensrrarla tal situaçáe e terme
aditive, ser restabelecida. a rclaçšie que as partes pactuaram inicial.mentc entre es cncarg-es de centratade e a
retribui.çáe da Adri-rirristraçõe para a justa remnneraçiie des predutes/serviçes, ebjetivanrle a manurençáe de
equilibrie ecenõmice-financeire inicial de centrate, na ferma de artige 65, ll, "d" da Lei l"~l°. 8.666/93, alterada
e. censelidada.

ctauseta Neiva - nas saivçees e rtvsaaçees Aervrrrvrsr rtattvas
9.1. Adeta-se cerne criterie de justiça e ebediencia ae principie jurid.ice da razeabilidade, e cscalenamcnte e
tipificaçáe de eventes sancienáveis em. editais de pregae, abaiae descrites, garantinde e direite de et-tercicie
previe de ampla defesa nes precesses de sancienamente cem e impedimenre de licitar e centratar cem a
Llniae, Estades, Disttite Federal e Municipies, atcndende a recernendaçae censtante ne subi-tem 9.5.1.1 de
Acõrdae '1"(Í`Ll/Plenátie n° 1.793/2011, art.. 7° da Lei '10.520/21102, cem rcspccrives prazes de duraçáe:

Iui_I-I Sil 1 -'- \_¬ I_I'|fl'I'I'I-I Z-I $_l_ I $_Ç r

_` HH everggesz H _; sANçp_es Que _seRÃe A_t_=L1cAnAs_z I,
1-- Ferjar a classificaçae cerne micreemprcsa eu emp.rcsa de
pequene perte para ebtençiie de Ltatamente faverecide em

imperiimente de licitar pele periede de, ne minirne,
1 (um) ane. Acõrdáe TCU/PL n° 3074/2011.

1 _ -.III I I_Ç

licitações incentivarlas eu náe.

Il- Dcscun-rprir prazes estabelccides pele Pregeeire durante a -
scss-Em de liciraçtie para qualquer manifestaçae na sessae pública, hnpüchmfimü de hmm PEIÚ Pcríndli de' im minima'
geraitde t'u1'nt1l1'.e e atrastts ne C.ertfl1T1c. il (HLHLIIÚ) Ú-E575'

I _ I -I _ I __

iii- Desistir de lance, sem justilricativa, durante a scssae pública I
eu niie mantiver a prepesta na fase de accitaçae.

lmpedimcnre de Licitar pele periede de, ne nlinime,
6 (seis) meses.

'-'- '- "'¬ ' -- --¬T

IV- i'-liiu apresentar eu delirar de apresentar decu.tnentaç.ae
seliciiarla tre edital na fase de aceitaçáe da prepesta, ltabilitaçiie

I Impedimente de licitar pele pctiede de, ne rn.i.nime,
6 (seis) meses.

eu na centrataçae.
I Ii _É
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V- flrpresentar proposta cornercial em desacordo com n E
ocasinnaitdo a fntslacao do certame e-na qua1c¡uer sentido.

ITHL 1mP¢di_1¬_1a11rn da lieilzar pelo periodo de, no 1¬n.ini.1'no,

PREFEITURA |v|uN|e||=A|_ DE Moaaoa Nova .z,,,mW_a
d _.

1 (run) ano.

cor1Lratação.
Vi- .flpreseittar docnntentação falsa clurante a licitação o1,; (cinco) anos.

i lrnpedi-ntento de licitar pelo periodo de no nlinirno 5

Contuinicar an l\/Iinistério Público Eatatit.1al e ou
Federal para aptltaçõea de sa11c;õea de orclentt penal.

do eonti.-am ou da vigëricia da ata de 1-egistro de precos.
VII- Não n¬IanI.'er as condições ltabilitatdrias durante a ea-.ecuçãü lntpedirnento de licitar pelo período de, no nuflnirno,

ti (seis) meses.
-I _- __ |-| _ -1

Vlll- Nao retirar a nota de
empenho/não as sinatura da Ata.

Irnpe.din'ientn de lic.itar pelo periodo de, nn minirne,'
1 (una) ano.
Multa da, nn minirne, 10% (de:-: por cento) do valor
do contrato/nota de empenho. _ _

í Il l __-I-I _

L`~í-- Entregar o obieto fora do prazo estabelecido no edital e te
dc. referizncia.

Ifllü

.f\.dverl'êm.ia
lifíulta de, no n1i.nin1o, 0,5 “/s (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre n valor do rnalzerial não
fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Apos o
vigésimo dia poderá ser considerada irteaecuçãra
total fiuuparcial do nlaieto. _

ÇU|'II r'aI'a‹,aü.

I*~Ian efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante a

rädverttincisr;
Irnpedirnentn de licitar pelo periodo de, no tn.i.n.irno,
1 (urn) ano. l
Multa de, no minirne, II.`IÊ‹-*L (dez por cento) do valor

Xl- 5ul_isritui.r o olnjeto fora do praan estabclecirln.

_ _| _ I. I

ec¡uipan'1ento (s) quando previsto no edital e te.rrno de referêr1c
Itsíll- Deiaar de realiaar ou at.rasar a instalacao ou rnontagern doK ca

lfi.

'I'

ñdtterteitcla
Muita de, no n-nnuno D 5% meio por cento por
dia de atraso, aplicada solare n valor do material não
sulastiniído, limitada a 20 ¬.fn1te) dias. .após n
vigfšsiino dia podera ser considerada ineaeeução

1 do co.nI.|:ato/nota de ernpenlto.

total ou parcial do objeto.
.-\.dv'ertë11cia
lrnpedirnento de licit.ar pelo periodo de, no n1i.ni.n1o,
G (seis) meses.
Multa de, no rninitno, C1,5“/tz (naeio por cento) por dia

I de atraso, aplicada sobre n valor do equipamento.

Kill- Dei:-tar de etitregar documentação original ei-:.igida nESÉE

ie
§} dttra 11 Le a ücitapfio ou certtrataçarm. _
}t'_l\›'- Cornportat-se de modo inicldnen na licit'acãe
cnntratação, canaando prcjuian a rlditainistraeão ou clccne-nat_r
ofensa ao ordenamento juridico, ao regrainentn do edital,
licitantes a .f*.dn.1_i.nistrar,tao e a sociedade.fi

Elf . Cnrneter fraude fiscal durante a licitaçšira ou contratação-

Edital _(quan5Lo da utifi Iidade _d_ç Preg

ai
ou

1do
aos

H

Hz

V Estadual. _

_para n item ou lote.

Multa de, no mínimo, ID'-Iii (clea por cento) do valor
do contrato/nota de en1pen11o/valor total estirnaclo

Inlpedirnento de licitar pelo período de, no mínimo,
2 (dois) anna.
Multa de, no niininin, 'I LW./ú (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

di _I- I_Ií Ii

Impedimento de lieitar por 5 (cinco) anos.
Multa de, nn minirne, 1U'li› (dez por cento) do valor
do contrato/nota de ernpenho.
Conlunicat* ao Mi.nistc':rin Público Federal e ou
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__ }f`.'l`Í»{~ lnesecução total, previsto na Lei Bdúti/93 e Lei

fãF trt; |.

_ ` ui* Q Z *ia
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PREFEITURA MuNte||=A|_ DE MQRADA Nova. ,,, 3,,*rrenan
_ _ __I'l I_"'I. '|I'_ ___l

RUI- l"-lão recornpor niveis de scflrlpos acordados, c1uando
esgotados os sancionarnentos proprios, regulares e inerentes aos
ntonitoramcrttos tecnico-operacional e adrni.nistrativo do
gerenciarnento contratual. 4

Impcdimetlto dc licitar corn a l-"'l.\/l'M.lI“~l pelo periodo
de, no rruflnimo, 1 (urn) ano.

}¿Z\i'lf- Dei:-tar de eaecutar qualquer olu-ii¿;ação pactuada ou
prevista crn lei e no edital da presente licitacião, em que não se

Inipedimento de licitar com a li'l.`vlÍl\fl1“¬il por, no
mi.nimo, 2 (dois) anos.

comine outra penalidade.

ÍAÍVTII- l`¬~lão celebrar cont..tato, em convocação dentro do pra:-io de
valid ade de proposta.

lrnpediniento de Licitar com o ntunicipio de Morada
Nova por, no mínimo, l(um) ano.

_ ___-I __-I 'I-I'||.|rIt

| _ IZF-I _ _ _

1tt.5Efl/ lool.

Tmpedimento de licitar com a lillfi/lÍl\/l1*'¡l por, no
minimo, E (dois) anos.
Multa de, no minimo, 2Ú'f»‹i› (vinte por cento) sobre o
valor do contrato/nota de empenho ou valor da
parcela. H __ _ ___

}C>;'.- Tne:-tecut_;ão parcial do objeto previsto na Lei Bfititi/ 'S13 e .l...ei
ttlãati/aeee.

Irnpedimeitto de licitar corn a Plvfllz/Il*~l por, no
niitumo, l (utn) ano.
Multa de, no minimo, 10% (des: por cento) sobre o
valoicorresponäite a patteiflo e:-:ect1t'a_da¿

J§C{l~- Denegrir ou caluniar equipes tecnica e do lregoeiro, bem
como pessoas que integram os processos da PI*vfM_l*~l, em ra:-:ão de
dettfutcias sob a acusação de direcionamento de certame, sem a.
apresentação de provas pertinentes ou a apresentação de prolvas
infundad as, em processo administrativo instaurado.

impedimento de licitar com a Administração Pública
Federal, li`.stadual, Municipal, pelo periodo de 5
(cinco) ano.

_ _ _ I-___

K_`l{.ll- Cometer fraude fisc-al no recol.liime.nto de quaisrlueri
tributos.

Declaração de inidoneidade

_ _ I _l_
I

I

}<Í_`2{_lll- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a
rlidministração em virtude de atos ilícitos praticaclos.

Declaração de inidoneidade

ãflilii- Fiustrat ou fraudar, mediante ajuste, combinação on
qualquer outro expediente, o car-ãter competitivo de
procedimento licitatório público.

_-1 _

}~í.Í'.l~f\¡- Impedir, perturbar ou fraudar a realiaação de cptalqtier ato
de procedimento licitatorio público.

1_ 1 _In'_ 1.1 I _ I'

Multa de até 20% do fat'uran1ento bruto do ultimo
eaercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
Publicação eatraordinãria da decisão condenatória.
Multa de até 20% do faturamento bruto do último
ei-tercicio anterior ao da instauração do processo
admi.oistrativo.
Publicação ei-tt.rao_tdinãria da decisão condenatória.

_ II _¡l'I PII L; -I-I-I

Ii{}¬."VI- Criar, de modo fraudulento ou irregttlat, pessoa juridica
para participar de Licitação pública ou celebrar contrato
adtTti.nistrat;ivo;

Multa de até 20”/u do faturarne.uto bruto do último
ei-tercicio anterior ao da instauração do processo
adrrti.nist.rat;ivo.
'Publicação etrtraordiiiãda da decisão condenatória.

-I _-I ___ I_ |_ t__J-I

1'tf_`.l{.\7II- Manipular ou fraudar o etitiililuio economico-financeiro
dos contratos celebrados
com a adni.i.nist_eat;ão pública

ll»/lu.l'ta. de até EU”/i do faturamento bruto do último
e:-:etcicio anterior ao da inat.au.ração do processo
t=Idi'i'i.i.fl.iti›l”_I2ãtI:ivr`1.

l'-*ublicação eirtraordinãria d.a decisão condenatória.i
-IÉ II-Ilnll-' I-III?? Illfífl

_ I-_-I _ I-_

9.2. Serão considerados irtjnstiftcatlee os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficara a criterio da PMMH que devera eszatninar a legalidade da
conduta da contratada. Contprovado impedir-nento ou reconhecida força maior, deviclarnente justificado e
aceito pela PMMH, a licitante vencedora ficara isenta das penalidades rnencionadas.
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9.3. Na hipotese da tnulta atingir o pe.rcentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMMN,
poderá proceder a rescisão unilateral. do compromisso, hipotese em que a vencedora também se sujeitará ás
sanções adminisuativas previstas neste Eidital. Na oco.rrE:ncia de fallta maior poderá tambem ser aplicada a
penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a .Adininis-tração Pública, prevista no art.
7° da Lei n"" lO.2.5IÍlf2t_liI2.
9.4. As multas porventura aplicadas serão descontarlas dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
diretamente da pessoa penaliaada, aimgável ou judicialmente, e poderão sc.r aplicadas cumulativamente ás
demais sanções previstas neste Edital.
9.5. O licitante/cont.t.'-atado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de estercer a
defesa previa no pra;-ro de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme. disposto no art. 38 da Lei ti” 9.734/ 1999.
9.5.1. Transcorrido o prazo de defesa previa com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
9.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo mártimo de 'IU (dez) dias, a contar da data do
recelzaimento da comunicação enviada pela au torirlade competente., ou, quando for o caso, inscritas na Divida
A tiva e cobradas judicialmente.
9.7. As sanções aqui previstas são inrlependentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, curnulativamente, sem prejuíao de outras mecltidas cabíveis.

ct.ÁUsULA peettvta - oAs oaatoaçoes no eoNTaA'r.u-rre
10.1. Solicitar a ei-:ecução do objeto ã CONTl{A'1`ADA através da emissão de Ordern de Compra e ou Serviço.
10.2. Proporcionar ã CCJNTRAT/XDA toclas as condiçoes necessárias ao pleno cumprimento das olarígações
decorrentes deste Termo contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece
a l.ei Federal ns 8.666/1993 e suas alterações.
10.3. li`iscal.izar o objeto deste contrato atraves de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providencias Cla CÚNTR.ATr\DA, que atenderá ou justificará dc imediato.
Ift.-fl. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da eaecução do objeto contratual.
10.5. Efentar os pagamentos devidos ã (_`J£Í)N'l`1Lr\.'I'ADA nas eottdiçñes estabelecidas neste contrato.
10.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e passível
de alteração, conforme conveniê.ncia da CC3l\lTRA'I`ANTlL-i. com observáncia das leis trabalhistas.
lt`l.'?. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
lIl.8. Indicar os locais onde serão eo tregues/prestados os produtos/Ecflfiçfta
10.9. Ei-tigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais c os termos de sua proposta.
10.10. Notiiicar a Cont_r-atarla, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessarias.
10.11. l`:`.:tigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e. comerciais decorrentes da ei-tecução deste
Contrato.
10.12. Receber o objeto do contrato, atraves do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em
conformiclade com o art. 73, II, da l..ei n” 8.666/93.

e1..Ausut.A oaettvta t=atMata.A - oaatoaçons na cotvraxrana
11.1-Finttegar os produtosf serviços objeto deste Contrato de conformidarle corn as condiçrftes e prazos
estabelecidos neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
11.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condiçoes de habilitação e qualificação eaigirlas na licitação;
11,3- Provider-ieiar a irnecliata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
11.4- Arcar com eventuais prejuizos causados ã Contratante e/ ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
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11-5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir so _ - cução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte
e outras pr'ovide.ncías, respondenclo obrigatoriarnente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas
do traballio e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na ertecução contratual.
11.6 - Prestar imediatamente as informaçoes e os e.sclarecirnentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando itnplicarem ern indagações de caráter tecnico, hipotese em que serão respondidas no
prazo de 24 (v.inte e quat.t'o) horas.
11.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente a.p.resente condições de defeito ou em
desconformidadcs com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo tirado pelo Gestor do
Contrato.
11.8 - Providenciar a substitu.ição de qualquer profissional envolvido na c:-tecttção do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CClNTRATAN'i¬E.
11.9 ~ Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
dcsconformidades com as especificações constantes no Termo de Refenilrtcia, contado da sua notificação.
11.1 il - Arcar corn o onus decorrente de eventual equivoco no dinrcnsionarnento de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis clecorrentes de fatores futuros e incertos, tais corno os valores providos com o
quantitativo de vale transporte, devendo complementá¬Ios, caso o previsto inicialrrrente em sua proposta não
seja satisfatorio para o atendimento do objeto deste termo de Referencia, er-:ccto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados nos incisos do § 1” do art. 57 da Lei n” 8.666, de 1993 aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem tros quantitativos do serviço até 25 'I/tt (vinte e cinco
por cento) do valor inicial contratado; comunicar ã CÚNTRA*`l`ANTE qualquer anormalidade constatada e
irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços e prestar' os esclarecimentos solicitados;
responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de dru-ros, seja por culpa sua ou
quaisquer de seus empregarlos e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades
decorrentes de ações judiciais de tcrcei.ros, que llres venham a ser exigidas por força de Lei;
11.11 - :'*tssunri.r, a responsabilidade por todas as providencias e obrigações estabelecidas na legislação específica
de a.cidentes do rralsall-to, quando, em ocorrência da espoeie, forem vítimas os seus empregados no
desempenho dos serviços ou crtr cone:-:ão corn eles, ainda que acontecido em depcndárrcia do
CC11`\`l'TRATANTE.;
11.12 - Não vincular sob hipotese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao pagamento das
faturas efetuado pela. CClN'l¬Íl.ATA'N"i"E`.
11.13 - instruir seus empregados quanto ã necessidade cle acatar as Normas Internas da Administração;
11.14 -- instruir seus empregados a respeito das atividades a serern desempenhadas, alertando-os a não executar
ativiclades não abrangidas pelo corrtrato, devendo a C_C)NTllA*1"ADA relatar ã C(_`JN*l`RATANTE toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a tim de evitar desvio de função;
11.15 - Não pernritir a utilização de qualquer traballio do menor de dezesseis anos, crrceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do traballio do menor de dezoito anos em
tra balho noturno, perigoso ou insalubre;
1 1.1 ti - Responsabilizm-se pelos vícios e danos decorrentes da ettecução do objeto, dc acordo corn os artigos '14
e 17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n'°` 5.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a
descontar rios pagamentos devidos ã Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
11.17 - Vedar a utilirtação, na esecução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante
de cargo em comissão ou função de confiança no orgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nf'
7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apreserrtacla na licitação.
11.18 - Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandadas rlecorrentes de danos seja por
culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer
responsabil.idades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser er-rígidas por força da lei,
ligadas ao cumprimento do presente contrato;

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MCRACA NCVA
AV. MANUEL CASTRD, N”. ?'2E - CENTRÚ - NIEIRADA NOVA - CEAFUL- CEF' E2E4tJ.DDD

CNPJ ü?.TB2.H4DlDü9“I-Do - CCF tItE.'Etzu.1T1-4. E-MAIL: Ilclteczotun@ot.ttIooIt.oom.Iar



"'.'

tia.. 1
, , '=.'z¿.,.
p ! -:Í ei

ESTADO DO CEARA HH- .¬-_-~
PREFEWURÀ N|UN|C|PÀL DE MÚRÀDÀ NDVÀ - 19 tl

R:*fans seus
11.19 - l-*restar imediata.mente as infei'maçóes e es esclarecirnentes que venham a ser - ` ` es pela
centrarante, salve quande implicarern em inria_r_z¿açóes de eaniter tecnice, hipótese em que serae respendidas ne
praze de 2.-'11~ (vinte e titlatte) liüras.

etausuta eaeuvut ssuutaea - ea snzuuea E ea ceaativçzte
12.1. As licitantes devem ebservar e a centratada deve ebservar e fazer ebsei.-var, per seus fernecederes e
sulicentratades, se admitida subeentrataçae, e mais alte padrae de ótica durante tede e precesse de Iieitaçae, de
centrataçae e de eirecuçiie de ebjete centratual. Para es prepósites deste item, rleñnern-se as seguintes praticas:
a) "pratica cerrupta”: efereeer, dar, receber' eu selieitar, direta eu incliretarnente, qualquer vantagem cem e
ehjetive de influenciar a açae de servider póbliee ne precesse de licitaçae eu na eaeetiçiie de centrate;
ln) "pratica fraudulenta": a falsifieaçiie eu emissiie des fates, cem e ebjetive de influenciar e precesse tie
licitaçae eu de ez-:ect'i.çae de centrate;
c) “pratica eenluiada": esquematiaar eu estabelecer um acerde entre duas eu mais licitantes, cem eu sem e
cenheeimente de representantes eu prepestes de órgae licitader, visande estabelecer preces em niveis
artificiais e niie-cempetitives;
d) “pratica ceerciLiva": causar dane eu ameaçar causar c1a.ne, direta eu indiretamente, as pesseas eu sua
prepriedade, visande influenciar sua participaçiíe em um precesse licitatórie eu afetar a eiteeuçae de centrate.
eli "priitiea el:istrut.iva":
(1) destruir, falsificar, alterar eu eeultar prevas em Lnspeçóes eu fazer declaraçóes falsas aes represenI:a.ntes de
erganisme ftnanceire i¬nultilateral, cem e elijetive de impedir materialmente a apuraçae de alegações de pratica
prevista neste sul'_¬›it'et¬n;
(2) ates cuja mteriçae seja impedir materialmente e eirercicie de direite de e erganisme financeire multilateral
premevet inspeçae.
1.2.2. Na hipótese de financiamente, parcial eu integral, per erganisme financeire rnultilateral, mediante
adiantamente eu reembelse, este erganisrne impera sançãe sebre uma. empresa eu pessea física, para a euterga
de centrates finaneiades pele erganisme se, em qtialqiier memente, censtatar e envelvimente da empresa,
diretamente eu per meie de um agente, em praticas eerruptas, fraudulentas, cenluiadas, ceercitivas eu
ebstrutivas ae participar da lieitaçiie eu da e:-:ecuçiie um centrate finaneiade pele erganisme.
12.3. Censirlerande es prepósites des itens acima, a. liei.tante veneerlera ceme eendiçae para a eenttataçãe,
tieverri cencerdar e auteris-:ar que, na hipótese de e centrate vir a ser finaneiade, em parte eu inte;-;ral.mente, per
erganisme finaneeire multilateral, mediante adiantameete eu reembelse, permitirá que e erganisrne financeite
e/ eu pesseas per ele fermalmente indicadas pessarn inspeeienar' e lecal de ei-:ecuçãe de centrate e redes es
decumentes e reg-istres relacienades ii licitaçae e ii eseetiçae de centrate.
12.4. A centratante, garantida a prévia defesa, apl.-icara as saiiçóes adrninistrativas pertinentes, previstas em lei,
se cemprevar e envelvimente de representante da empresa eu da pessea fisica eentratada em praticas
cermptas, ["raudulentas, eenluiadas eu eeercitivas, ne decerrer da licitaçãe eu na e:-reeuçãe de centrate
financiade per erganisme ftnanceire mullilateral, sem prejuiae das demais medidas administrativas, criminais e
cíveis.

e1.ÁusUt.A DÉCIMA Teacniiet - ea ansetsãü
13.1. A ineireei.1çae retal eu parcial de centrate enseja a sua rescisiie, se heuver urna das ecerróneias prescritas
nes artiges 77 a 31 da Lei n° 3.ó(:úf93, de 21/U6/93;
13.1 .l. Pt Rescisiin de centrate pnderii ser:
a) Determinada per ate unilateral e escrite da centratante, nes cases enumerades nes i.neises I a Í:-(Il e XVII de
art. 78 da lei 8.óóó/93, netifieande-«se a cent.ratada cern antecedência minima de 30 (trinta) dias, elaseivade e
dispestn nó art. 1139, "l"', letra "e", da mesma lei;
ti) Amigável, per acerde entre as partes, case haja cenveniência para a. eentratante, reduzida a terme ne
Preeesse ridminisuative, desde que, eumprirle e estabeleeimente ne § 1° de art. 79 da Lei 8.666/93; e)_]udicia1,
nes termes da legislaçae vigente.

FREEFÉITUHA MUNÍCIFÀL DE MURÀDÀ NÚVJX
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13.2. A Rescisae administrativa eu arnig;-ivel sera precedida de auteri:-facae escrita e fundamenta - -'I ' . de
een-ipetente;
13.3. Elis cases de rescisae centranial sei-ae fermalmcnte metivades nes antes de precesse, ficande assegurade
e een traditórie e ampla defesa.
2. Censtituem metive para rescisiie de Ce-ntrate:
a) O nãe-eumprimente de clausulas centratuais, especificações e p.ra;›:es;
1:) O cumprimente i.rre.gu1ar de c.lâiusulas centratuais, especificações e pras-ses;
e) A lentidae de seu curnprimente, levande a Aditiittistraçõe a eemprevar a impessihilidade da cencltisiie des
services eu ferneeimente nes prases estipulades;
d) C1 atrase injustificade de inicie de serviçe sem justa causa e prévia cei¬nunic.a‹;.í=1.e it Adn1.ieistraç.ãe;
e) A paralisaçae de service eu de fernecin¬.ente, sem justa causa e prévia cemunicaçiie ii A.d.i-rtinistraçiie;
1) O desatendimente das determinações regulares da auteridarle designada para acempanhar e Eisealiaar a sua
eztecuçae, assim cerne as de seus superieres;
g) O cemetimente reiterade de faltas na sua eaecucãe, a.netadas na ferma de parag-rafe primelre de srtige 67
da Lei 11'” 8.666, de 21 de junhe de 1993;
h) A decretar,“.iie da falé.nc.ia eu instauraçiie da inselvência civil;
i) A disseltiçãe da seciedade eu e Í"alec'Lrnente de centratade;
j) rlz alteraçae secial eu a tnedificaçiie da finalidade eu da estrutura da empresa que prejudique a eaecuçiie de
C.-etttratõ;
lr) ltaaões de interesse pó1:ili.ce, de alta relevância e ample cenliecirnente justificadas e determinadas pela
miisima auteridade r1idi.ninistt'ativa a que esta sul:›erc`linade e centtatante e esaradas ne precesse Administrative
a que se refere e Centrate,
1) A supressae, per parte da Adntinistraçãe, des materiais, acarretande medificações de valer iriicial de
Centrate além de limite permitide ne pariigrafe primeire de artige 65 da Lei n° 8.666, de 21 de junhe de 1993
em case de nan cencerdancia per parte da empesa;
m) A suspensiie de sua esectiçarâ per erdem escrita da .r\.dmir1ist.racãe, per praise superier a 120 (cente e vinte)
dias, salve ein case de calamidade pública, grave perturbaçiie da erdem interna. eu guerra, eu ainda per
repetidas suspensões que. tetaliaem e mesrne praise, independentemente de pagamcnte ebrigatórie de
indenizações pelas sucessivas e eentratualmente irnprevistas desmehilizações e mehil.iear_;ões e eutras previstas,
ssseg-urade ae centratade, nesses cases, e direite de eptar pela suspensiie de cumprimente das ebrigações
assumidas até que seja nermalizada a siniaçãe;
n) A eeerréncia de case fertuite eu ferça maier, regularmente cemprevada, impeditiva da ea-:ecuçiie de
centrate;
ci) Ú descumprimente de dispeste ne incise V de art. 27, sem p|.'ejuia:e das sanções penais cabíveis;
p) O recenltecirnente des direites da Ftdnui-iistraçiie, em case de reseisae administrativa prevista ne art. 77
desta Lei;
q) A subcentrataçae retal eu parcial de seu ebjete, a asseciaçiie de centratade cem entrem, a cessãe eu
tiiansfeténcia, tetal eu parcial da pesiçiíe eentratual, bem ceme a fusõe, cisãe eu incerperaçiie, que implique
vicilaieiir: da Lei de Licitações eu prejudique. a regular eirecuç-ie de centrate.

etjttisutzt encima QUARTA - De sean
111.1 -- Fica eleite e Fere da Cemarca de lvlunicipie de MORADA l*~1f.Í)Vr1 - Ce, para dirimir qua.isquer dúvidas
eriundas deste Centrate niie passíveis de selucae pela via administrativa, renunciande as partes a qualquer
eutre per mais privilegiade que seja eu venha a. ser.

E assim, per estarem justes e aeerdes, após lide e julgarle cenferme, as partes assinam e presente instrumente,
em 113 (trés) vias de igual ferma e teer, perante U2 (duas) testemunhas irlóneas que também e assinam, para
que surra seus juridices e legais efeites.
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D1scLs.RaçÃo DE HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N11

A empresa , inscrita no C.l.\lP_j ti.” _í__ií,
com sede , declara, sob as penas da lei, que atenderá as
estigéncias de l¬:.dital no que se refere a habilitação juridica, q'nalificaç.áo técnica e
eeenónrice-financeira, e que está regular perante a l*`a:r.enda l\lacienal, a Seg'uttidade
Social, l7*G'l"S e a CNDT.

, ___ de , de 20_

(assinatura, nome e número da identidade de deelarante)
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D1scLa1=taçÃo DE 1=a"ros SUPERWNIENTES

PREGÃO ELETRÔNICO tvs* _ _

A empresa _ __ , inscrita no CNP] 11.”
_ , cem sede , __ _, declara, sob as penas da.

l..ei, que ató a presente data ineiristem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
1'-“recesso I..icitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores.

de de 20___.
í _ 

(assinatura, nome e riúrnero da identidade do declarante)

PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MCRADA NCVA
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ANEXÚ V

DEc1_.aRaçÃO Nos TERMOS DO INCISO 1x"›otIII DO ARTIGO 7° na OF

A empresa _ , CNP] n°. _ _ , com serie
___ __ _ declara, em atendimento ao previsto no edital de
li-'regiio I.-_:`.letrórIico II.” sob as penas da lei, para todos os fins de
direito a. que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório,
junto ao Municipio de Morada Nova, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/'10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao
inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, náo emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algttm, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos

_,_de ____ _ de 20_.

_ _-¡ j  

(assinatura e idencificaçáo do responsável pela empresa)

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na eondiçáo de aprendi:a, desde que maior de 14
(qttatorise) a.t'Ios, deverá declarar essa coI1diç.5`Io.
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ANEXO VI ,,,%wW_,,

DECLARAÇÃO DE EIvQUADRAMEI-.ITO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO ELETRÓNICON°_ _ _ _ _

A empresa _ _ _ _ _, CNPJ n.° __ _ _ _ _, com sede
_ _ _ _ _ , Declaro (amos) para todos os fins de direito ,

especificamente para participaçáo de licitaçiio na modalidade de pregáo, que estou
(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do
disposto na l.ei Complementar nf* 123, de 1-4 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Complementar n° 1-47, de 07 de Agosto de 2014 e I.ei Complementar n° 155 /2016, de
27 de outubro de 2016.

_ _ _ , _de _ _ _ _de20___.

(Assinatura, nome e I\lt'u¬.rIero da Carteira de Identidade do Declarante)

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NDVA
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO EMPREGATICIO COM
O MUNICIPIO DE MORADA NOVA.

PREGÃO ELETRONICO N” _ _ _

fin, _ _ _ , portador(a) do RG nf*
_ _ _ e Cl;i"`1`i' ri” _ , residente e dom_iciliado(a) ii

_ _ _, ocupante do cargo de _ _ _ _ , da empresa
_ _ _ , inscrita com O CNPJ n” _ _ _ _, com

sede á _ _ , declaro para os devidos fins que náo tenho
nenhntgvíneuldempregatíeio de nenhuma natureza, com a Prefeitura Municipal de
Morada Nova.

_ , de de 20

(Assii1atI1ra_, nome e l“~IIÍtt¬nero da Carteira de Identidade do Declarante)

(*) A Declaração será para todos os sócios da empresa (SEÍI-*AR.ADAM|¡'lN'l'E1. 56 für U Efl*¬U
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ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
PRr‹:.GÃO ELETRONICO Nr __

ELI, __ _ , porta.dot(a) do RG 11° _ _ , como
representante devidamente constituido da empresa _ _ _ , inscrita

I' __ _, náo será, no rodo ou em parte, direta. ou indiretamente, cornunicado ou discutido

com o CNP) nf' _ , com sede á _ _ _ _ , declaro,
sob as penas da lei, ein especial o art. 299 do Código Peiial Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da (identificaçáo da Iicitaçáo) foi elaborada de maneira
independente pelo Licitante, c o conteúdo da proposta náo foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do
Pregáo liletróiiico de n°_ , por qualquer meio ou por qua.lquer pessoa;

(13) a inrençáo de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregáo l¬.'iletrörIico de n"
_, náo foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial

ou de fato do Pregáo I.-filettwónico de 11° _ _ _ , por qualquer meio ou por qua.lquet pessoa;

(C) que náo tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisáo de qualquer outro
participante potencial ou de fato do Pregáo l1letrór¬Iico de n" _ _ __ , quanto a participar ou
náo da referida licitaçáo;

(tl) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do liregáo Elettónice de 11°

corn qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregáo liilcrrónico de n"_,
antes da adjudicaçáo do objeto da referida licitaçáo;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do liregáo Eletrónico de n°
_ _ , náo foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou

recebido de qualquer integrante de __ (Clrgáo licitante) antes da abertura
oficial das propostas; e,

(f) que está plenatnente ciente do teor e da errtensáo desta declaraçáo e que detém plenos poderes e
infonnações para firma-la.

, _ de _ _ de 21`l_.

Í

(Assinatura, nome e I`sl'I.ÊIII¬iero da Carreira de Identidade do Declarante
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